
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

ÜÜÜJÜl

Sobradinho/BA, em 10 de abril de 2023.

(■^^^ -

■l^p:'

Circular Interno n° 34/2023

À SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação

objetivando a eventual contratação de empresa para registro de preços para prestação de

serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de

Sobradinho/BA, para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito, conforme quadro

detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações mínimas:

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto individual, com

ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã

incluso.

UND

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM -em quarto" dupb. com ar,
condicionado e banheiro, cem serviço de café Ov. manhã | UND
incluso.

A .

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM"-- em quarto "triplo, com ar\
condicionado s banheira, com serviço cte café da iianha j U
incluso. ;

100

15

10

Atenciosamente,

Josefit

Chefe do
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PREFEITURA MUNXCIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

000Ü02

Sobradinho/BA, em 10 de abril de 2023.

Circular Interno n° 155/2023

DGCBS/DIVISÃO DE COMPRAS

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

eventual Contratação de empresa para registro de preços para prestação de serviços de hospedagem em

hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho/BA, para a atender as

necessidades da Secretaria de Fazenda e Administração de Sobradinho-BA, conforme quadro

detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações mínimas:

c

ITEM

01

02

03

ESPECIFICAÇÃO UND

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto individual, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto duplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café da manha incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto" triplo, com ar
condicionado e banheiro, com serviço de caie án manhã incluso.

UND

UND

TJND

QUANT.

100

Atenciosamente,

Secretario de Fazenda e Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 11 de abril de 2023.

Q00ÜÜ3
Circular Interno n° 110/2023

À SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação

objetivando a Contratação de empresa para registro de preços para prestação de

serviços de hospedagem em hotei localizado dentro do perímetro urbano do município de

Sobradinho/BA para a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações

mínimas:

ESPECIFICAÇÃO UND | QUANT

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto duplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã

incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto individual, com

ar condicionado e banheiro, com serviço de café da! UND

manhã incluso. ■

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto triplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã

incluso.

Atenciosamente,

Ducilene So

Secretaria Mun
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNP3. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 12 de abril de 2023.

Circular Interno n$ 039/2023 0ÜÜUÜ4

Ao Senhor

Luiz Nery da Cunha Júnior

SÈFAZ

Prezado,

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

Contratação de empresa para registro de preços para prestação de serviços de hospedagem em hotei

localizado dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho/BA, para a atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Turismo, Culiura e Esportes de Sobradinho-BA, conforme

quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações mínimas:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT,

01

02

03

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto individual, com ar

cond i eionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto duplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso._

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto triplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.

UND

UND

UND

10

10

Na certeza de que seremos atendidos, antecipamos nossos agradecimentos, ao tempo em que nos

colocamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CFNTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 12 de abril de 2023.

Circular Interno n$ 147/2023

ÀSEFAZ,

OÜQÜÜ

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

eventual contratação de empresa para registro de preços para prestação de serviços de hospedagem

em hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho/BA, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município, conforme descrições e

quantitativos abaixo:

ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto individual, com

ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã

incluso,

UND QUANT.

UND

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto duplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã; UND

jncjuso. ] .
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto triplo, corn an
condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã! UND

! 10

I J

10

10

Ijnciyso.

ia Twres SanjuíMa/sa Maria Téferes Sanjuan

Secretaria Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 13 de abril de 2023.

Circular Interno n^ 158/2023

À SEFAZ,

OUOuüS

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

Contratação de empresa para registro de preços para prestação de serviços de hospedagem em

hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho/BA, para atender as

necessidades da Secretarias Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho-

BA, conforme descrições e quantitativos abaixo:

ITEM

01

02

03

ESPECIFICAÇÃO i UND QUANT.

10

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto individual, com ar]

condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã] UND j

incluso. i i

r ■ ■ ]
UND ! 5 !

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto duplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã

incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto triplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã

incluso.

UND

Paulo José pe Maceüo~5ouza

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. :OSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNP.1. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 14 de abril de 2023.

Circular Interno n° 160/2023 0ÜÜUÜ7

DGCBS/DIVISÃO DE COMPRAS

Prezados (as),

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no mínimo 03 cotações)

destinado à Contratação de empresa para registro de preços para prestação de

serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do

município de Sobradinho/BA, para atender as necessidades das Secretarias Municipais,

conforme especificações abaixo:

ESPECIFICAÇÃO
i

E HOSPEDAGEM - em quarto individual, com f
ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã j

incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto duplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café dy manhã

incluso.

UND

UND

UND

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto triplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã UND

QUANT.

320

50

50

l incluso.

Atenciosamente,

Luiz-Nefy da Cunha~3iinibr

Secretário de Fazenda e Administração
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OÜÜüüS

COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração

Setor de Compras e Suprimentos

OBJETO: eventual prestação de serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano

do município de Sobradinho-BA, para atender a Administração Pública do Município.

ITEM PRODUTOS UND QUANT.
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

01

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

individual, com ar condicionado e banheiro,

com serviço de café da manhã incluso.

UND 320

ai. 000,00

02

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

duplo, com ar condicionado e banheiro, com

serviço de café da manhã incluso.

UND 50

230f00 6.500.00

03

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

triplo, com ar condicionado e banheiro, com

serviço de café da manhã incluso.

UND 50

VALOR TOTAL

E-MAIL:

TELEFONE:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: MAT:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor de

Compras do município localizado na Secretaria de Fazenda e

Administração, sediada na Rua Av. José Balbino de Souza, S/N,

Centro, Sobradinho - BA. Ou através do e-mail:

sobradinho.cotacao@gmail.com

^0.749.989/0001-4?
POSTO E POUSADA

CARRANOUINHA LTDA-ME

Av. Alvorada S/N BA 210 Centro

[CEP: 48.925000 SOBRADMHOBAJ

A Presente cotação visa atender o Ari. 15, Vj§l^da Lei 8.666/93.

OBS.: O HOTEL DEVERÁ SER LOCALIZADO DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE
"ÍOBRADINHO-BA.

Página 1 de 1



0Ü0JÜ9

COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração

Setor de Compras e Suprimentos

OBJETO: eventual prestação de serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano

do município de Sobradinho-BA, para atender a Administração Pública do Município.

ITEM PRODUTOS UND QUANT.
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

01

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

individual, com ar condicionado e banheiro,

com serviço de café da manhã incluso.

UND 320
10,00 SS .600,00

02

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

duplo, com ar condicionado e banheiro, com

serviço de café da manhã incluso.

UND 50
OV 1 OOO 00

03

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

triplo, com ar condicionado e banheiro, com

serviço de café da manhã incluso.

UND 50
0-10,00 .000,00

VALOR TOTAL
600

"t-MAlL:

TELEFONE:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: MAT:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor de

Compras do município localizado na Secretaria de Fazenda e

Administração, sediada na Rua Av. José Balbino de Souza, S/N,

Centro, Sobradinho - BA. Ou através do e-mail:

sobradinho.cotacao@gmail.com

—«ÍS1SSK

A Presente cotação visa atender o Art. 15, Vt§l^da Lei 8.666/93.

OBS.: O HOTEL DEVERA SER LOCALIZADO DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE

SOBRADINHO-BA.
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OUÜüiü

COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração

Setor de Compras e Suprimentos

OBJETO: eventual prestação de serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano

do município de Sobradinho-BA, para atender a Administração Pública do Município.

ITEM PRODUTOS UND QUANT.
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

01

02

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

individual, com ar condicionado e banheiro,

com serviço de café da manhã incluso.

UND 320

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

duplo, com ar condicionado e banheiro, com

serviço de café da manhã incluso.

UND 50

03

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

triplo, com ar condicionado e banheiro, com

serviço de café da manhã incluso.

UND 50 ÍTOO

VALOR TOTAL

-MAIL:

TELEFONE:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: MAT:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor de

Compras do município localizado na Secretaria de Fazenda e

Administração, sediada na Rua Av. José Balbino de Souza, S/N,

Centro, Sobradinho - BA. Ou através do e-mail:

sobradinho.cotacao@gmail.com

HOTEL CANINDE

= :

A Presente cotação visa atender o Art. 1S, V,§19da Lei 8.666/93.

OBS.: O HOTEL DEVERÁ SER LOCALIZADO DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE
SOBRADINHO-BA.
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ÜÜÜJÍ2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 24 de abri! de 2023.

Circular Interno n° 174/2023

Exmo Senhor Prefeito

Regis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelência, autorização para abertura do processo iicitatório que tem

como objeto a contratação de empresa para registro de preços para eventual

prestação de serviços de hospedagem em hotel localizado na cidade de

Sobradinho/BA, para atender as necessidades das secretarias municipais, conforme

Termo de Referência em anexo

Atenciosamente.

Secretário de Fazenda e Administração



j»

0ü0i)I3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALEINO Dt SOUZA, S/N°. CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNP.Í. 16.44*i.804;C001-lÜ

TERMO DEKEFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a Contratação de empresa para registro

de preços para eventual prestação de serviços de hospedagem em hotci localizado

na cidade de Sobradinho/BA. para atender as necessidades das secretarias municipais.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

2.1. Especificações dos serviços a serem contratadas"

~ ÊSÍ:EãFÍCÂÇAO"1ÍEM

01

SERVIÇO DE" HQSPEDÃGLM! ""-~-err," quarto

individual, com ar condicionado e banheiro, com

serviço cie café da manha incluso

! SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - ern quarto duplo,

02 com ar condicionado e banheiro, com serviço de café

da manhã incluso.

03

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto triplo,

corn ar condicionado e banheiro, com serviço de café

da manhã incluso.

UND

UNO

UND

UND

320

50

50

3. JUSTIFICATIVA:

3.1. A Administração Municipal necessita ela prestação de serviços cie hospedagem, para

atender às necessidades das secreta! ias, para a adequada recepção aos convidados do

município, corno palestrantes, ministrantes de cursos, seminários, treinamentos e

autoridades. .■■*"' " :

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da execução rios referidos serviços correiâo por conta da

seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000
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Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de^azenda e Administração

Projeto/Atividade: 2.010 -Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

Unidade: 02,08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

Projeto/Atividade: 2.020 - Gestão das Ações Adm. da Sec. de Turismo, Cultura e Esporte

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - manutenção das atividades admin. da Sec. de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.001

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.1002

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção da Sec. De Assistência Social

2.030 - Manutenção do Fundo de Assistência Social

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/ 1.501.0000/1.660.0000/1.669.0000

5. REQUISITOS BÁSICOS:

5.1. Não havendo acomodação no período da reserva, a contratada deverá providenciar

reserva em outro hotel de nível igual ou superior pelo mesmo valor contratado.

6. DO PAGAMENTO:

6.1. A empresa contratada deverá proceder com à abertura de um processo do solicitação

de pagamento no protocolo localizado na sede desta prefeitura, encaminhando a Nota

Fiscal/ Fatura para o pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas fegais vigentes

no país, nos termos do artigo 4C, inciso XIV, alínea "a" da Lei 8.6666/93.

6.2. Pelo serviço especificado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os valores

resultantes de certame licitatório
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6.3. Ocorrendo alteração das coíidições^econômicas fundamentais prevalecentes na

celebração da avenca, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeirc, na conformidade do

disposto no Art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93 e alterações.

6.4. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e

despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer

que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste

Contrato.

6.5. O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota Fiscal/Fatura,

em duas vias, com os requisitos de lei, no pra;ío estabelecido no edita! do certame

licitatório.

6.6. O pagamento será mensa!, até o 5° dia do mês subsequente ao Serviço no valor

correspondente ao quantitativo comprovadamente executado.

6.7. Havendo erro na fatura ou recusa peís Prefeitura na aceitação do Serviço realizado,

no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as

providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de

pagamento a data da reapresentaçâo, devidamente regularizada.

6.8. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem

implicará em aprovação definitiva ao Serviço total ou parei?!.

6.9. As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento

dos encargos sociais devidos (INSS o FGTS) em relação ao mês anterior ao da emissão

da fatura relativa ao Serviço ocorrido.

6.10. O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido em instrumento

de avença.
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7 - DO PRAZO

7.1. O ATA de Registro de Preço terá validade de até 12 meses contados da data de sua

assinatura ümitando-se aos devidos créditos orçamentários nos termos do Art. 57 caput e

inciso I da Lei 8.666/93;

7.2. O contrato ficará adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, vedado a

sua assinatura fora do prazo de validade do Certame, nos termos do caput do Art. 57 da

Lei 8.666/93, salvo os casos previamente estabelecidos em lei, especialmente os ditames

do Art. 57, I, II, IV e V da Lei 8.G66/93.

8 - DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O serviço será efetuado de forma imediata após o recebimento da ordem de serviços

expedido pelo Contratante. A ordem de serviço expedida ao hotel e/ou ao restaurante,

indicará:

a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela ordem;

b) o email e telefone do setor solicitante, para confirmação do recebimento da ordem pela

contratada;

c) a quantidade de diárias solicitadas;

d) a data de entrada e saída, e o número de convidados;

e) o nome e sobrenome do convidado e telefone de contato.

8.2. A CONTRATANTE rejeitará, no lodo ou em parte, qualquer serviço em desacordo com

as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições do Contrato.

8.3. O hotel e ü restaurante deverão ter localização dentro do perímetro urbano do

Município.

9 - FISCALIZAÇÃO

9.1. O fornecimento será fiscalizado poi Comissão ou servidor especialmente designada

pela CONTRATANTE.
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10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1. Constituem obrigações da contratada, aiém das constantes nos artigos 69 e 70 da

Lei n° 8.666/93, as seguintes:

10.1.1. Obedecer às especificações técnica contidas no editai;

10.1.2, Responsabilizar-se pelos serviços, ressaltando que todas as despesas de

transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de

responsabilidade da contratada:

10.1.4. O retardamento na execução do serviço não justificado considerar-se-á como

infração contratual;

10.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua cuipa uu dolc na execução do Contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;

10.1.6. Manter com a Contratante relação sempre formai, por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados

por escrito;

10.1.7. Zelar pela qualidade do atendimento aos convidados do município;

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Constituem obrigações da contratante:

11.1.1. Exercer a fiscalização da execução do serviço licitado;

11.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais;

11.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo de Referência;

11.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA,

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e

empregados da contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;

111.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada:

11.1.6. Anaüsar a nota fiscal para verrficar se a mesma é destinada a instituição e se as

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência e na ata de registro;

11.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não execução do objeto, apontando as

razões de sua não adequação aos termos pactuados;

11.1.8. Às Secretarias e aos Fundos municipais são reservados o direito de, sem que de

qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e

completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições deste objeto;

12 - DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

12.1. Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou

publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a

apresentação da proposta comercial, bom corno, para se adequar às condições

estabelecidas pela legislação vigente.
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12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O presente Termo de Referência estabelece, 3inda, as seguintes disposições gerais:

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução do objeto.

b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços/fornecimentos.

c) No valor da diária já estarão incluídos o valor do café da manhã.

d) O Contratado obriga-se a manter, durento tods a execução, em compatibilidade com as

obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exiaidas no

Edital.

Sobradinho/BA, em 24 de abril de 2023.

Katiúcia Rivelíi Bezerra Da Silva

Assistente Administrativo - ã£FA2 / HUCLEO

Matrícula: 2407

Aprovo, em de abril de 2023.

v Lujzjtery õa Cur.hã Júnior
Secretário MunicipaTüeTaíentia e Administração
APROVO O PRESENTE TERMO E AUTORIZO
A FE.VJ7..KJ-'.} 0" LICITAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

DESPACHO: AUTORIZOa contratação de empresa para registro de preços

para eventual prestação de serviços de hospedagem em hotel localizado dentro

do perímetro urbano do município de Sobradinho/BA, para atender as

necessidades das secretarias municiais, em conformidade com a solicitação

expressa - Cl. n° 174/2023/SEFAZ. Encaminho ao Departamento de Finanças e

Contabilidade para informar sobre a disponibilidade financeira, em seguida

remeter o processo ao Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e

Serviços/Divisão de Licitações e Contratos para adoção das medidas cabíveis.

Informamos que os pagamentos do fornecimento serão efetuados conforme o que

for disposto no processo e edital.

Sobradinho (BA), 27 de abril de 2023.

CLblVYj Assinado de forma digital por

SAMPAIO REGIS CLEIVYS SAMPAl°
jrtivirniv-/ BENTO:00290539S10

BENTO:00290539510 Dados: 2023.04.271i^

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Sa!b.no~;«e Souza, S/N
Sobradinho • Bahia " Fone: (074) 3538-3030
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao

valor estimado de R$ 39.666,67 (trinta e nove mil, seiscentos e

sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), visando a

Contratação de empresa para registro de preços para eventual

prestação de serviços de hospedagem em hotel localizado dentro

do perímetro urbano do município de Sobradinho/BA, para atender

as necessidades das secretarias municiais, em conformidade com

a solicitação expressa -Cl. n° 174/2023/SEFAZ, nos recursos, a

saber:

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 ■- Outros serviços de terceiros - Pessoa

Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Projeto/Atividade: 2.010 -Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa

Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

Projeto/Atividade1 2.020 - Gestão das Ações Adm. da Sec, de Turismo, Cultura e

Esporte

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa

Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - manutenção das atividades admin. da Sec. de

Educação

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa

Jurídica

Fonte: 1.500.001

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa

Jurídica

Fonte: 1.500.1002

CNPJ n.° 16.444.8n4/0001-1G av. José Balòinc tis Souza, S/N

Sobradinho Bahia Fone: (074) 3538 3030
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Sociai

Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção da Sec. De Assistência Social

2.030 - Manutenção do Fundo de Assistência Social

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa

Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000/1.660.0000 /1.669.0000

Sobradinho (BA), 27 de abril de 2023

:rian Ribeiro da Silva

Matrícula 14009

Departamento Finanças e Contabilidade

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbinu de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

DECRETO N° 042, DE 15 DE JUNHO DE 2022

"Dispõe sobre a nomeação de servidores para

exercerem as funções de Pregoeira e

integrantes da equipe de apoio, e dá outras

providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo art 97, V, da Lei Orgânica do Município de Sobradinho/BA,

CONSIDERANDO o permissivo pelo art. Io da Lei Federai n°. 10.520/02, in verbis:

"para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão

CONSIDERANDO o disposto no art. 3°, IV, da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho

de 2002, observado o §1° do mesmo dispositivo;

Art. Io. Ficam nomeados para exercer a função de Pregoeira e membro da equipe de

apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA os servidores:

I - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, servidora comissionada, matrícula n°.

9472 PREGOEIRA;

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, servidora efetiva, matrícula n°. 2409
- MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

III- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, servidor efetivo, matrícula n°.

300- MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 15
DE JUNHO DE 2022.

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Fabricio de Aguiar Marcula

Procurador-Gera! do Município

CNPJ n.° 16.444.804Í0001-10 Av. José Batbino dt Souza. S/N

Sobradinho - Bahis Tone: (074) 3538-3030

Este documento está disponibilizado no site M>hn*<linh<i.l»i.guv.t»r llt%pV€¥lSQ, DfÍCÍQl
" Documento assinado digitolmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infroestruturo de Choves Públicas Brasileira - ICP-Btmil
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

SECRETARIA MUNÍCÍPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE UCITÁÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 072/2023

Pregão Presencial (SRP) N°. 017/2023

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito

Municipal, autuamos o presente Processo Administrativo sob o n°. 072/2023,

destinado ao processamento da licitação na modalidade Pregão Presencial (SRP)

tombado sob o n°. 017/2023, destinado a selecionar proposta para obtenção de

Registro de Preços para contratação cie empresa para eventual prestação de
serviços de hospedagem em hotel iocaüzado dentro do perímetro urbano do

município de Sobradinho/BA, para atender as necessidades das secretarias

municiais, em conformidade com a solicitação expressa - C.í. n°

174/2023/SEFAZ, cujo valor global estimado da contratação corresponde a R$
39.666,67 (trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta o

sete centavos).

Processo/autuado e numerado,

E VINTE Ú TRÊS, cor,

Pregoéira Miihicipal, lavrei
memrfros/equipe de apoio.

08 dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL
determina a Lei n° 8666/93. Eu,

, Thaciana Carla Silva Mangabeira

presente termo que segue assinado pelos

iveira Maurício

Membro da CPL

Charíton Ema Nogueira Santana

da CPL

CNPJ n." Í8.444.8G4/0GÜ1-10

$obra*'tnlio -

Av. José Balbmo de Scuza. S/N

- (074; CÍ634-3
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Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NS /2023

EXCLUSIVO Mtl/ME/EPE

ÜÜÜU25

REGÊNCIA LEGAL

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

DECRETO MUNICIPAL N* 045/2016

ÓRGÃO INTERESSADO

SECRETARIA DE SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZfcNDA L ADMINISTRAÇÃO

iii. modalidade

pregão presencial n«. /2023

Sistema de Registro de preços

V. Tipo de licitação

MENOR PREÇO POR ITEM

'IV. pRorEsso Administrativo n°

/2023

VI. REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

VII. Objeto

É o registro de preços para eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem em j

hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho-BA, para atender as necessidades

das secretarias municipais, conforme as especificações e condições constantes neste Edital e seus anexos.

VIII LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMEN TOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS

ENVELOPES.

DATA: /__/2023

HORA:

LOCAL: PREFEITURA DE MUNICIPAL de SO3RADINHO (Sala de licitações)

IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA MUNiGFAL DE FAZENDA f ADMíNiSfRACÂO

SECRETARiA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPOlUíS.

SECKETARiA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Xi Patrimônio Líquido Mínimo NecessárioX Vigência

O PRAZO DE VALIDADE DO

REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES

1% (um por cento) DO VALOR estimado da PROPOSTA

_ 1 _l^ r L_ _._ , ,

XII Local e horário para esclarecimentos sobrl fste Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAD1NKO- ííA, SALft O£ L-íTlTAÇÕES, DAS 08:00 (I A5 17:00 i-i EM DIA ÚTH

Pregoeiro responsável

PEíEiGOEÍRA OFICIAL

CNPJ n.'1G.-344.<W4/Gí)0i-'iií
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XIII-OBJETO

13.1 - O presente Pregão tem objeto o registro de ftmcos para eventual Contratação de empresa para

prestação de serviços de hospedagem em hotei localizado dentro do perímetro urbano do município de

Sobradinho-BA, para atender as necessidades das secretarias municipais, conforme as especificações e

condições constantes neste Edital e seus anexos.

13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do

Termo de Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, js seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO I -Termo de Referência

13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credenciai

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos.de habilitação (incüo VI! do

artigo 45 da Lei n« 10.520, de 2002}

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Faios Impeditivos

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7^, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração cie microernpresa e empresa de pequeno porte, ou

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n9 11.488.. de 2007

13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

13.3.10. ANEXO X - Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.11. ANEXO XI - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho

degradante ou forçado

13.3.12 ANEXO XII - Modelo de Declaração de existência de catgos reservados, previsto em Lei

13.3.13 ANEXO XIII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.14 ANEXO XIV - Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO PE PREÇOS

13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame iicitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadar,, no que rouber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n* 8.565, de 1993.

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de ftegrctrp de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
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13.4.5 Ao órgão não participante que aderirá ais compfrtsrn o: atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente ^ssumirías e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

13.4.6 Após a autorização rio órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não participante.

13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempreertdedor individual, microempresas e

empresas de pequeno porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.,

conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as exigências, inclusive

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

14.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

14.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresnr. e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n5 123, de 2006.

14.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

14.3.1. Em formação de consórcio;

14.3.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

14.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federa! ou municipal, nos termos do

artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar, com d União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, nos termos do artigo V da Lei n? 10.520, de 2OÜ2, e decrexos reguiarnentadores;

14.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva

de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, 5 8C, inciso V, úz

Lei n° 9.605, de 1998;

14.3.6. Que sejam controladoras, coligadas ou-Eubwdiárjas entre si,

14.3.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.3.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nns vedações grevistas no artigo 99 da Lei n* 8.666,

de 1993.

14.3.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza. S/N Fone' (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba gov.br



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia OüUUZB

14.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n^ 746/2014-TCU-P!enário).

14.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitaçáo do licitante.

XV - PROCEDIMENTO UC1TATÓRIO

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n^.

10.520/2002, n^. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei n$ 11.488/2007 e o

Decreto Municipal de ns 045/2016.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento

técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará

o processo.

XVI - CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato

de entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou

outro documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento

licitatório e que contenha autorização para responrier por sua representada (Licitante). A Credencial

deverá ser apresentada em pape! timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada

de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar

apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito instrumento

Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante,

poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular

ofertas e lances de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia

autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira

de Identidade ou outro documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato

social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia

autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social ou

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes geiai% que não outorguem poderes para prática de atos

de processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar eu não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-íe, de qualquer forma,

durante a sessão;
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16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; DECLARAÇÃO DE

ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA, prefere.jjpaimente conforme modelo constante no ANEXO

IX; DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo

constante no ANEXO X.

16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedcres individuais

- MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N? 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme

modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dcs benefícios concedidos pela Lei complementar

123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o)

Pregoeiro(a), fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entreeue após a conclusão do credenciamento, não

sendo mais aceita alterações de propostas.

16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar

encerrada a fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento,

deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIU), sob pena de não usufruir do

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2.006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do

artigo 3o, parágrafo 4C, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de elaboração

independente da proposta (Anexo IX); Declaração de não empregado servidor público (Anexo X).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE "A"

- PROPOSTAS DE PREÇOS -", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante.

17.6. Os envelopes "A" ■ PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão

recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública.

17.6.1. Todos os documentos deverão.$££apreu0.t§dos em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de pubtícaÇSo em órgão da imprensa oficial.

17.6.2. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão ser

encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00hs (uma hora) antecedência a

abertura do certame Ücitatório, porém implicará ns impossibilidade do Ücitante em praticar atos

concernentes à licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na interposição de recursos.
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17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou

sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até

01 (um) dia útil antes da abertura do certame. ^

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar

retidos até a finalização do processo licitatório.

17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser

conferidas com documento original.

17.8. Os documentos extraídos via internei e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela

internet, encontram-se dispensados de apresentação em originai ou fotocópia autenticada, podendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do

órgão emitente.

17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através

da carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em

desclassificação ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte

externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL /2023

SESSÃO DE ABERTURA / /2023

HORÁRIO DA SESSÃO

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,

devidamente datada e 3ssinada, como também, rubricadas to.dsí, as m.ü:s folhas pelo responsarei legal,

deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma ciara e precisa, indicando sindicatos.. 3cordos coletivos,

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de ocupações - CBO

e demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de

Referência e anexo II; , ., .... . . Vp^

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencíários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de

Preços, conforme anexo deste Edital.
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18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantj^tivo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°

8.666, de 1993.

18.2.3.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na

alínea "b" do inciso I do art 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art, 63, §2e da IN SEGES/MP n.5/2017.

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à date de recebimento das propostas, considerando-se a

condição de pagamento à vista, não devendo poroso, ccrnpuf?r qualquer custo financeiro para o

período de processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade tía proposta nSo inferior c 60 (sessenta) dias corridos, a contar da dita da sua

apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitaçàr,. por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edita! e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objete contidas na pre posta vmculsm o vencedoi;.

18.2.9. Os preços ofertados, tanto r.a proposta inicial, quanto n3 etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, seb alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial urn CD

contendo a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para

moeda,, duas casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do.banco, número da conta e agência do licitante.

para fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15.1. O pregoeirc wníifará as prcpost?s apresentadas, desclassificando aquelas que não esteiam em

conformidade com os requisitos estabelecidos naste Erüta!, que sejam omissas, apresentem

irregularidades ou defeitos capazes de dificultei o julgamento, : .

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços <:>ue apresentarem pf^çoí globafc ou upitátíos simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o£ preços do^ tnsuroos t salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a msKriaii e instalações de propriedade do

próprio irritante, para os quais ele renuncie form^irr.entsà parcela cu,.i totalidade çta remuneração;

19.1.3. Oi erros formais ou maty^is ^uç^^r^ ip/^íanadas em smsío, sam alteração do valor fine!

da proposta, não ensejarão em desclassificação tia Proposta cornèídal.

19.2. A desclassificação cte proposta.será sempre fundamentada e registrada em Ata.

193. O Prsgoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que. tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% {dez por cento}, relativamente è de menor

preço, para participação na fase de lances.
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19.3.1. Quando não forem verificadas, nó rrôrjmo, três oroposrs.-; escrits* de preços na: rondiçõüs

definidas no scibilefri anterior, o Pregoeiro classificará ai :nslhort=s pi opostas ->ubseqi.!£nf;;i. <stè o

máximo de três, para que seus autores participem dcs lances verbais, quaisquer que sejam os preços

oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais proposta^, o pregoelro selecionará todas aí propostas em

condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem dê classificação cias proposta? para

formulação dos lances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de for;na circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas ar> condições do edital e esteja

compatível com o vaior estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeirc negociar,

visando obter menor preço.

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progosiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazo rie até 03 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas.

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro d^rá início a etapa de apresentação

de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores,distintos e

decrescentes. , . . , ■ . ■.. ., ■. iT-. .

20.1.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor gleba! do iíer«

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente oí. íicitantes classificados, de forma seqüencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da-proposta classificada de maior preço e cs demais, em

ordem decrescente de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e

que não poderá ser igual a outro lance já ofertado;

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor

preço escrita e o valor estimado pelo setor competente; .

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado peío Pregoeiro, implicará a exclusão

do licitante da,etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de

ordenação das propostas.

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de iicitante microempresa (ME) ou

empresa de pequeno porte (EPPi ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

(GOOP) ou Miçroempreendtídpr Individual (ME!),, serê observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei

Complementar n9 123, de 20C5:

20.4.1. 0 Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPI' e COOP participantes que sejam iguais

ou até 5% {cinco por cento) superiores ao menor prtço, desde que 3 primeira colocada não seja uma

ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostzs ou lances que se enqvadrv^râgn,ne&a.condição át-rão consideradas empatadas com a

primeira colocada e o licitar.te ME/EPP/COOP melhor classificado ítírá o direito de apresentar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira roíocada, no prazo máximo dç 5 (cinco)

minutos. .

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo
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de 5% {cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o

estabelecido no subitern anterior.

20.5. Encerrada a etapa de iances, será observado o disposto nos Ditigos 48, § i3, da Lei Complementar

n? 123, de 2006.

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEi/ME/EFP o Pregoeiro identificará os preços

ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de contratação para

os microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou

seja, na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empregas iocais),

ou entre propostas e iances, o critério de desempate será aquele previsto no 3rtigo 39, § 29-, da Lei n?

8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação.

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta fina! classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o cníéric de julgamento, não se admitindo

negociar condições diferentes daquelas pravistis neste Edital.

20.7o Após a negociação áo preço, c Pregoeiro iniciará ri fase de aceitação e julgamento da proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta danificada

em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigo? 44 e 45 da Lei

Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo

Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção "'Despesas - Gastos Diretos dn Governo - Favorecido

(pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por

ele recebidas, no exercício- anterior, extrapola o limite de R$ 4 800.000,00 (quatro milhões e oitocentos

mil reais), previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar nc 123. de 2006, ou o limite proporcional

de que trata o artigo 3o, § V, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício

considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos vslcres das ordens bancárias por ela jecebidas, até o mês

anterior ao d2 sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual

de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da [ ei Complementar n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de.qualquer das situações de extrapolamento àu limite lega!, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do trstamen^q difcrenqri^Çi!' fayot ;ío íxiv.iuisvconfotnrie arügo 3°, §§ 9°, 9"-A,

10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com s conseqüente recusa do lance de desempate, sem

prejuízo das penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrarido situação de recusa -:om bsse na hipótese *on!e, o F<-e£-üeirc exdrninará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto è compatibilidade do preço am reiaçào ao valor estimado para a

contratação e sua exequibiíidade, bem como quanto ac cumprimento das especificações do oojeto
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21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda ao Edital. ^

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o Ücitante para que seja obtido preço melhor.

21.4. No julgamento das propostas, o Pregoe.iro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado,, registrado em.ata e acessível 3 todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação.

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope 8 - HADILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, em

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o .nome ou razão social, modalidade, número e data

da licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N9 /2023

SESSÃO DE ABERTURA /_72023

HORÁRIO DA SESSÃO ■

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do ücitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação nc certame ou j

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controiadoria-Geral

da União (www.poitaldatransparencia.fiov.bf/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.rnj.ius.br/improbidade adm/consuitar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunai de Contas da União TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

.(https;//certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por torça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de-sanção, c Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

22.3. Não ocorrendo inabjlitação, a documentação de habilitação do Ücitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar iorá verificada.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Baibino.de Souza, S/N Fone: {074) 3538-3U30

Sobradinho - Bahia / E-ir.ail: l!Citacao@sobrarfir;ho.ba.g-jv.br



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia 0ÜÜU35

22.4. Para a habilitação, o licitarte deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já

tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica: '

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - ME!: Certificado da Condição de

Microempreende.dor individual -- CCME1, cuja aceitação ficara condicio.-ada ã verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de empresário individual: insano ^ Registro Público de- Empresas Mercantis. 3 cargo da

Junta Comercia! da reçpc-dwa ^ede. Apresentar em cópij autenticada;

d) Cópia autenticada do ate constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ern vigor, devki?mente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais,, e, no r^o éc sociedade po<- ações, acompanhado de

documentos dt* eleições de seus administradores. Aprumar em cópia autenticada:

d.l) Os documentos acima deverão estai acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias autenticadas;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso dé sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentar om cópia autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa cie pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3" da Instrução Normativa nr' 103, de 30/04/2007, do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, corn a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta C.cmurcial ou inscrito no Registro Civi! das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 ü? Lei n* 5.764, de 1971. Apresentar em

cópia autenticada; ■

h) Decreto de Autorização, no caso de ernpr&sa ou Socboade Eí-írangeira ern funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão compotente, quando a atividade

assim o exigir. . . .. - .

22.5. Habilitação Fiscai e Trabalhista será comprovada .mediante a .apresentação dos seguintes

Documentos: . ...... , . =■. -.

a) Prova de inscrição r.o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); .

b) Prova de inscrição no canastro de conúíbuiiites irnüMiripal eu estadual), relativo ao domicílio ou sede

6o ticitante, pertinenr*: ao seu r;,ntode aiivid^tír- o rompatíve! com .a objeto contratual;

c) Prova.de regularidyris parií com s Fti/end-i Miirticipa! .eÍHtivü ao dc-mi';ítio ou sede da empresa

d) Prova de regulandanepara com a t-azenJa tstaduai;

e) Çertidêo negativa de débiTQs relativos aos tributos federais, e à dividi) ativa tia un.ião;

fl Prova de reguiarid&de relativa tio Ê^aóiJuüe^Garantia P01 'if-T'P0 ^e Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado ao Rogularidide do rGTS/CKf; ' '**■'

g) prova de inexistência de débitos ina.dimplidó& perante c- jusiiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de.negativa, nos lermoL.dcj Título VI!-A da Consolidação das

Leis do Tjabalho, aprovada pele Decreto-í.ei n? :-.452( de l* ae maio de 1943;
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22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das

competentes certidões negativas de débtto.s, òu positivas corri efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitanw seja microempresa-ou empreste pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n» 11:488, de 2007, deverá apresentar toda r documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser

inabilitado.

, i. ■

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicilio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope ds

Habilitação;

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial., o licitdnlG deverá apresentar a

comprovação cie que o respectivo plano ue recuper^crão fui acolhido judicialmente, na forma de arc. 58,

da Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçâo, devendo> ainda, comprovar

todos os demais requisitos de habilitação,

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do :VtirrrO extrcícíu social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeiro da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado;, por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pronta ei/itrega, não será exigido da iicitarste qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úitimo exercício

financeiro;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG^Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulam?

i.C =Ativo Circulante*

Passivo Circulante

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferi ior ou ig;ia! a l(u<ri) ern qualquer dos Índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e l iquidez Corrente (i.C), deverão comprovar que:

c.1.2.) patrimônio líquido de 1% do V3!or estimado da contratação ou do item pertinente,

d) O licitante enquadrado como micioerrípreendeuVMividual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na lei Complementa! n. 123, de'2006, estará dispensado (a) da prova

de inscrição nos cadastros de contribuintes estdduai e rnuniripal e (b) da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação cios seguintes documentos:
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a) Comprovação de aptidão para o prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o itern pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito publico ou privado.

a.l) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3^ do art. 43, da Lei 8.666/93.

b) Alvará de licença e funcionamento

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a

sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n?

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n^ 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.

d) Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

e) Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

22.9. Será inabiiitadc o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, óu apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e er.-»presas de

pequeno porte.e cooperativas enquad.adas no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeirc retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da

proposta, examinando a proposta subseqüente a, assim.Eucessivamente. na crdem de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles dccumentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filia! com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de haoilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o iicitante será declarado

vencedor. .

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade íisca! e trabalhista, ser-!he-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for

comunicado da irregularidade existente, prorrogável, |JGr i^ual. período, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e arni?ç2c de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1^ do art. 43 da Lei Complementar 123/2006.

22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Ptegoetro poderá consultar o

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatrünsparencia.gov.br).. para verificação do

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente,

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinhc - Bahia / E-mail: iicitacao@sobradinho.ba.gov.br



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia ÜÜÜÜ38

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha

realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer d^ situações de extrapolarntnto do limite Segai, o

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§

9o, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e

conseqüente habilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administiação quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou pr3zo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguardando-se üs prazos de regularização fisca! para a abertura da fase

recursal.

22.13.4. A não-reguiarização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação,

assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do

direito de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual

serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os sicitantes credenciados, as propostas

escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida

para habilitação; as manifestações dos recursos intejpostos e demais ocorrências relevantes, devendo

ser assinada por todos cà prementes. ■,-■■•■ ■ ■ .

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do licita nte declarado vencedor deverá ssr encaminhada no pra2o de G3 (três) dias,

a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVill do presente edital.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção s Contratada, se fo; o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes dú data fixada para recebimento das ptopostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de

licitação

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada neva cteta para realização do certame.

24.4. Qualquer Ijcitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,

mediante registro em Ata, sendo-lhe, desde já,, concedido o prazo de 03 (três) dU> úteis para

apresentação das correspondentes ra/C-es, fic:*nd;- os carnais 'íicitanits desete :o?e intimides para

apresentar contra-razões em igusl número cie di^s, que comeesrao a correi do término do prazo da

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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24.5. A falta de manifestação imediata e motivada rio Ücitanio psra recorrer da decisão do Pregoeiro

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação

ao licitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, ençarnir-fando-o:; à autoridade

competente quando mantiver sua decisão.

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do lecVso, pelo Fregoeão, ficará adstrita.à verificarão da

tempestividade e da existência de motivação dí; intenção de 'ccüner-

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeírc, is\\i efeito ^uspensivo *■ o seu dcolhimento, importará

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. 0{s) recurso(s}, porventura interpoitof',), terá(3c) efeito stisoensivo a será dirigido à autoridade

superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, ? nual pcderá reconsiderar sua decisão, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo,

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dia:; úteis, contado do recebimento do

recurso, sob pena de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações t os recursos oujas razões forem apresentadas íors dos

prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou hão identificado no

processo para responder pelo pioponeniü, devendo ser instruídos cotn cópia autenticada do contrato

sociaf e do documento de identificação do responsável legai.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, lyjmr sob a formo de impugnação, quer em

caráter de recurso, para obter, o retardamento do cenarne licitatório, aplicar-se-ão as penalidades

previstas no art. 7^ da Lei 10.520/2002.

24.11. As impugnaçõrs, recursos e cenírarazões deverão ser protocoladas nrí setor de licitações, no

horário de expediente rias 08 às 17horas. Se forem encaminhado:; por ^-maíl deverão ser confirmados

sob pena de ir.tempestividade.

XXV-ADJUDICAÇÀ0EKÇM0106AÇ&Ü -

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ã proponente

vencedora, para posterior homologação do resultado vzia autoridade superio.\

25.2. Ocorrendo è manifestação da interposição de recurso, «.pús o juigsmento, a autoridade superior

adjudicará o objeto licitado ã proponente vencedora, homologando en: seguida o procedimento

jicitatório.

XXVI - DA ATA DE REGÍSTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, íerã o adjuetiçatário ti praze de S {cinco; dias, contados a

partir da data de sua co.r/ocação, para assinar s Ai.i de Registio de P.íçoç. cujo pra/o de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

26.2 Alternativamente à convocação para corriparccer perante oWgãü ou entití-sdp para -:

da Ata de Registro, de Preços, a Administração poderá encaminh^í-fa par.3 assir.

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, pj"-a que seja
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26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos ücitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do Iicitanle vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído

o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos

no art. 3? da Lei iifi 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um representante da

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à

Administração.

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente. (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização).

XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSYRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o Termo de Contrato (no mcdelo estabelecido pelo anexo III deste edital) ou aceitar/retirar

o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da

contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato .

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar c Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo rias sanções prs/ívtüs neste Edita!.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecei perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite, medÍ3nte correspondendo postal com aviso de recebimento

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de

seu recebimento.

27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, poi solicitação

justificada do fornecedor registrado e aceita peto Administração.

XXVIIt - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data cia assinatura até 12 (doze) meses,

vedada a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO
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29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas

às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n5 045/2016.

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII - DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente

atestada pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5^, § 3?, da Lei n^ 8.666, de

1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção trrbutária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
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32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.

33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante

a fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos iicitantes registrados deverá sei respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assino a ata ou tenha sen registro

cancelado.

XXXIV - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, a licttante/Adjudicatária

que, no decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contraio, quando convocada dentro do

prazo de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, -juarnu so enquadramento

como ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesme após o

encerramento da fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações disci-irrur-adas no subirem anterior

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às :;e;;iíirit^ sanções.

a) Multa de até ]% (um por cento) sobre o valor estimada do;*) ireniís; pieiudicado(s) pela conduta do

licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento <fc contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com ^ demais sanções.

34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n^ 8.666, de

1993.
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34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

do Pregoeiro em contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face

de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à

ampla defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu* Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na

Administração.

36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo,

prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA

MUNICIPAL de SOBRADINHO-BA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, ou através

do site http://www-sobradinho.ba.gov.br/

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n^ 10.520, de 2002, do, de 2000,

da Lei n? 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n? 123, de 2006, e da

Lei n^ 8.666, de 1993, subsidiariamente.
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36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçãc.

36.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

36.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente

completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I-Termo de Referência

ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato

ANEXO IV - Modelo de Credencial

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4^

da Lei n$ 10.520, de 2002

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição

Federal

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

ANEXO X - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

ANEXO Xt - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado

ANEXO XII - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XIII - Modelo de Ata de Registro de Preço

ANEXO XIV - Recibo de Retirada de Edital

Sobradinho - BA, de_ 2023

PKEGOEIKA

Dect /
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a Contratação de empresa para registro de preços para

eventual prestação de serviços de hospedagem em hotel localizado na cidade de Sobradinho/BA, para

atender as necessidades das secretarias municipais.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

2.1. Especificações dos serviços a serem contratadas:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
'T

. SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto individual, com ar

01 ; condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã

' incluso.

; SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto duplo, com ar

02 i condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã

incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto triplo, cornar

03 | condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã

! incluso.

UND

UND

UND

UND

QUANT.

320

50

50

3. JUSTIFICATIVA:

3.1. A Administração Municipal necessita da prestação de serviços de hospedagem, para atender às

necessidades das secretarias, para a adequada recepção aos convidados do município, como

palestrantes, ministrantes de cursos, seminários, treinamentos e autoridades

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da execução dos referidos serviços correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária:

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/ 1.501.0000

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Projeto/Atividade: 2.010 -Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000

Unidade: 02.08-Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

Projeto/Atividade: 2.020 - Gestão das Ações Adm. da Sec. de Turismo, Cultura e Esporte

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1.500.0000 / 1.501 0000
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Unidade: 02.05-Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - manutenção das atividades admin. da Sec. de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.001

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.1002

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Projeto/Atividade: 2.029 -- Manutenção da Sec. De Assistência Social

2.030 - Manutenção do Fundo de Assistência Social

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 / 1.501.0000/ 1.660.0000 / 1.669.0000

5. REQUISITOS BÁSICOS:

5.1. Não havendo acomodação no período da reserva, a contratada deverá providenciar reserva em

outro hotel de nível igual ou superior pelo mesmo valor contratado.

6. DO PAGAMENTO:

6.1. A empresa contratada deverá proceder com ã abertura de um processo de solicitação de

pagamento no protocolo localizado na sede desta prefeitura, encaminhando a Nota Fiscal/ Fatura para o

pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país, nos termos do artigo 40,

inciso XIV, alínea "a" da Lei 8.6666/93.

6.2. Pelo serviço especificado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os valores resultantes de

certame licitatório.

6.3. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na celebração da

avença, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d", da Lei n^ 8.666/93 e

alterações.

6.4. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão Inclusos todos os custos e despesas de

qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, direta ou

indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato.

6.5. O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota Fiscal/Fatura, em duas vias,

com os requisitos de lei, no prazo estabelecido no edital do certame licitatório.

6.6. O pagamento será mensal, até o 5o dia do mês subsequente ao Serviço,, no valor correspondente ao

quantitativo comprovadamente executado.

6.7. Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do Serviço realizado, no todo ou em

parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua

correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente

regularizada.
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6.8. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em

aprovação definitiva do Serviço total ou parcial.

6.9 As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos encargos

sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura relativa ao Serviço

ocorrido.

6.10. O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido em instrumento de avença.

7 - DO PRAZO

7.1. O ATA de Registro de Preço terá validade de até 12 meses contados da data de sua assinatura

limitando-se aos devidos créditos orçamentários nos termos do Art. 57 caput e inciso I da Lei 8.666/93;

7.2. O contrato ficará adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, vedado a sua

assinatura fora do prazo de validade do Certame, nos termos do caput do Art. 57 da Lei 8.666/93, salvo

os casos previamente estabelecidos em lei, especialmente os ditames do Art. 57, I, II, IV e V da Lei

8.666/93.

8 - DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O serviço será efetuado de forma imediata apôs o recebimento da ordem de serviços expedido pelo

Contratante. A ordem de serviço expedida ao hotel e/ou ao restaurante, indicará:

a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela ordem;

b) o emaii e telefone do setor solicitante, para confirmação de recebimento da ordem pela contratada;

c) a quantidade de diárias solicitadas;

d) a data de entrada e saída, e o número de convidados;

e) o nome e sobrenome do convidado e telefone de contato.

8.2. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou err, parte, qualquer serviço em desacordo com as

especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições do Contrato.

8.3. O hotel e o restaurante doverõo ter localização dentro do perímetro urbano do Município.

9 - FISCALIZAÇÃO

9.1. O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pelo
CONTRATANTE.

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Constituem obrigações, fia cuntratiidS; alé.ti das consuntes nos artigos 69 e 70 dõ Lei n1-" 3.666/93,
as seguintes:

10.1.1. Obedecer as especificações técnica contidas no editai;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos serviços, ressaltando que iodas as despesas de transporte e outras

necessárias ao cumprimento de suas obrigações ^ewo deu^sponsabilidada áè contratada;

10.1.4. O retardamento n? execução do serviço não jusVfyicado considerar-se-á como infração
contratual,

10.1.5. Responsabilwsr-se pelos danos cPUEados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou doio na execução do Comrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peio ór^io interessado;
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10.1.6. Manter com a Contratante relação sempre fcmz!, por escrito,, ressalvados os entendimentos

verbais motivados peta urgência, que deverão w de imedhtu, confirmados por escrito;

10.1.7. Zelar pela qualidade 6o atendimento aos convidado: iJo município;

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Constituem obrigações da contratante:

11.1.1. Exercer a fiscalização da execução do se*viçc licitado;

11 1.2. Tomar iodas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;

11.1.3- Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo de Referência;

11.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso

e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratadj, cumprindo

com as obrigações pré-estàbelecidas;

11.1.5. Comunicar por escrito ã CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;

11.1.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações

são as mesmas descritas neste termo de referência e na yta de regisUo;

11.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não execução do objeto, apontando as ra/ões de sua

não adequação aos termos pactuados;

11.1.8. Às Secretarias e aos Fundos municipais soo reservados o direito de, sem que de qualquer forma

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o

cumprimento das especificações e condições de?te ofaieto;

12 - DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

12 1. Este Termo de Referê^ta poderá sofrer alterações até a riats de divulgação ou publicação do

instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados par* a apresentação da proposta

comercial, bern como, para se adequar ís condições estabelecida poia legislação vigente.

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 O presente Termo de Referência estabelece,.ainda,- as seguintes ríispuiições gerats

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus
empregados ou prepostos, quando d? execução do objeto.

b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços/fornecimentos.

c) No valor da diária já estarão incluídos o valor do café da manhã.

d) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações ora

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Editai.
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ANEXO I! - PROPOSTA DE PKEÇOS

RAZÃO SOCIAL:

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 017/2023

1 INSCRIÇÃO ESTADUAL"

ENDEREÇO:

TELEFONE:

BANCO (NOME/N?)

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS

! EMAIL:

AGÊNCIA N2: 'CONTA CORRENTE

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX%

ITEM

PROPOSTA

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UM | Quant ! VlorUnit. Valor totaí

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM- em quano individual, !

com ar condicionado e banheiro, com serviço de i Diári;

café da manhã incluso. i

r
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto duplo, ]

com ar condicionas o e banheiro, corr. serviço de ! Líinria

café da manha incluso. ;
. . i

320

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - tm quarto triplo, com •

3 I ar condicionado e banheiro, rom serviço de café da i Diária | 50

manha incluso '

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Cidade, ds 2023.

(nome, carimbo, assinatura -íu lespcnsáve! iegaí rfa empresa}.

CNP.J n.
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ANEXO l'i - MINUTA DF CONTRATO

Termo de Contrato di> prestação de serviços que

entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA

e a Empresa

CONTRATO N*

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICÍPIO DE SOBRADINHO • BA com sede no

(a) Av. José Balbino de Souza. s/n^, Centro, Sobradinhc/BA - CEP ns. 48-925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o n? 16.444.804/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLE1VYS SAMPAIO BENTO,

inscrito no CPt n? 002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, doravante designado

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa , pessoa jurídica de

direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob r,?. . .^^_-

, neste ato representada por seu Sócio Diretor, , portador do RG

e CPF , , a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo

e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Presencial Edital n^

017/2023 e Processo Administrativo 072/2023, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas

normas,, pela Lei n? 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento è b contratação óp empresa para prestação de serviços de

hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho-BA, para

atender as necessidades das secretarias municipais, que seão prestados nas condições estabelecida no

Termo de referência, anexo do Edita!.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se jo Edital do Pregão,, identificado no preâmbulo, e a proposta

vencedora, independetemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

(planilha)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edita!, com início na data de

/ / e encerramento en» / / , podendü ber prorrogado por interesse das

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente

e seja observado o disposto na IN SEGFS/MP n- 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos

seguintes requisitos-

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1, Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
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2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor de contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1-0 valor da contratação t de RS XXXXXXXXXX.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas., previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integra! do objeto da contratação;

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso de

prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de

acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante

solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva

procedência do pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titulai da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de

acordo com o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.

3.4.1 - 0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o (imite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho-Ba,

inscrita no CNPJ/MF n? 16 444.804/0001-10, sediada na Av. José Batbino de Souza, s/n?, Centro!
Sobradinho/BA -CEP n?. 48.925-000

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal devera vir HcomparthRcte. obrigatoriamente, de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a tituio de antecipação do valor contratado mesmo que a
requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoa! representam um total de xx% (xxxxxx

por cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte,
dos seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Kenda das Pessoas Jurídicas Í!RPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),

Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de'
Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público {PIS/Pascp),. na forma da Instrução
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Normativa RPB n^l.234 de 11 de janeiro de 201.2, conforme determina o art. 64 da I eu n^ 9.430, de 21 de

dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na torma da Instrução

Normativa RFB n? 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n^ 8.212, de 24 de julho de

1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n? 116, de

31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1- A Dotação orçamentária que correrá tal despesa.é:

Órgão: xxxx

Projeto Atividade: xxxx

Fonte: xx

Elemento de Despesa: xxxxxxx

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se ao pela disciplina do art. 65 da Lei ny 8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitat, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de Zb% (vinte e cinco por cento) dn valor inicial

atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podtítão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE.

CLÁUSULA SHflMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRAÍANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo con as clásulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventuaimenie. envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas rio curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por elo propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
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e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ac dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e pr?videnciárias

e para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituii, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou cios rnateriaib empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas ern Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as dema>s previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento doi salários dos empresagos alocado;- na execução contratual de maneira

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalh noturom perogoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vaie transporte, devendo comlementá-los, caso previsto

inicialmente em sua proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum fos eventos arrolados no incisos do parágrdfo primeiro, do artigo 57 da Lei Federai

N5 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do conttato;

8.1.4 comportar-se de modc inidôneo; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais

CNPJ n ° 16 444.304/0001 10 Av. José Baíbirio de Soura. 5,'N Fone: (074) 3538-3030
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penalidades previstas na lei 8.666/93, mciusive responsabiiiza-.ao civil e penal na forma da Legislação

específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas se advertência, rescisão de contrato,

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei

8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla

defesa.

8.3 - 0 MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das

multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n^

8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções

aplicáveis.

9.2 -1 admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pesso3 jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contraio; não hajj prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa de- Administração à continuidade do contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE t-n» caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n^ 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10.0 - Os casos omisso:» serão decididos pela CONTRATANTE, segundo ss disposições contidas na Lei n^

8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n5 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBüCAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar 3 publicação ào extraio deste Contraio r\h irnp;enss

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinaiwa, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)

dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de sobradinho-Bs corno único e competente para dirimir Cjuais

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa sei.

CNPJ n ' ^.6.444.804/0001-10 Av íc-a- Baltino de; So;.'s. S'N For,a {074U538-3030
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12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teoi e forma para

que produzam os efeitos legais.

Sobradinho - BA, __ de de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAíO BENTO

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxrxxxxxxx

Representante

CONTRATADA

CNPJ n.c 16.444.804-0001-iíí Av Joaf Baibmc -U Soui3. S'N fotie: [Q7Z; 3538-3030
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ANEXOIV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) CNPJ, n^ , com sede à

, neste ato representado pele (sj (diretores ou sócios, com qualificação

completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento

de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor(a) ,

(nacionalidade, estado civil, profissão).- portador do Registro de Identidade n^ , expedido pela

, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n9 ,

residente à rua .., n9 como mandatário, a quem se confer amplos

poderes para junto ao Órgão praticar todos os atos necessários, relativos ao

procedimento licitatório na modalidade de Pregão n^ 017/2023,. conferindo-lhe, ainda, poderes

especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,

confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo corno bom, firme e valioso.

Município de , de de

(nome, carimbo e assinatura).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO

CNPJ n.ü 16 444.804/0001-10 Av. Josc Saíbiuo cie Souza, S.'N ^■■•j%\h\ t'J74i ÍS3í»-3C3O
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO UC1TATÓRIO N* 017/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

(RAZÃO SOCIAL DA LlCITANTE-.), fCNP.i N9), sediada no

(a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara,, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos

no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei., que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados

ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública., bem como nossa Fmpresa não está

incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edita! da íicitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da íicitação e seus anexos.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

CNPJ n.3 16.444 804/0001-10 Av. José âalbinc de Souzd. S/N Kone: (074) 3538-3030
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ANEXO VI

Uüujüò
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, n5 , com sede à

, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente processo iir.itatório pregão presencial /2023, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cidade, de de ;?O23.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

CNPJ n ' 16 444.Í104/000-MÜ Av. Josf. Batbinu ik Souza. S/N Fona: (074) 3538-3030
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ANEXO VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7*, inciso XXXIII, da Constituição

Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N« 017/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária , inscrita no CNPJ n9 , por

intermédio de seu responsável legal , portador da Carteira de identidade

n9 e CPF n^ , declare par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27

da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido peia Lei n?9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubree não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não ( )

Cidade, do de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av José Batbino de Souza. S/N Fone: (074) 3538-3030
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Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO N* 017/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei. em atendimentc ao Ed:t3l do Pregão Presencial n^ /2023, promovido

pela PREFEITURA DE MUNICIPAL de SOBRADINHO, marcado para ás xx:00 horas do dia _J^J_, que a

empresa (nome completo) - CNPJ n.e , com sede (ou domicilio) no (endereço completo),

por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em

especial quanto ao seu art. 3^.

Cidade. de de 2023.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

CNPJ n c 16.444 804/OO01-1Ü Av Josc Baibino <<<> Se;.'7a. S/N Fone: (Ü74) 3538-3030
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

■a

(Identificação completa do representante da Proponente); como representante devidamente

constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente),

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL /2023 foi elaborada de

maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

• A intenção de apresentar a proposia elaborada para participar da licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO

PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio uu por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto a participar ou não da

referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL xxx/20xx não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer

outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração

pública antes da abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

CIDADE, DE DF 20^3.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa)

CNPJ n.316.444.804/000r 10 A\ José Balbino de Souza. S<N Fone: (074) 3538-303Ü
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ANEXO X

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N*),

sediada no (a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer

servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

Sobradinho, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legai da empresa).

CNPJ nc 16.444.&04/Ü001-10 Av. José Balbino de Süuzd, S/N Fone: (074) 3538-3030
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de que não possuí empragados executando trabalho degradante ou forçado

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal;

Cidade, de do 2023

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legai da empresa).

CNPJ n.* 16 444.804/0001 -10 Av. José Balbino de Souza. S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho Bahia ' E-maiL licitacao@sobradinho.ba.gov.br



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

ANEXO XII

Modelo de Declaração dt existência de cargos reservados previsto em Lei

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N1-1),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que

a empresa possui a rese.va de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e qut alende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto

no art. 93 da Lei n? 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, &2 , de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

CNPJ n.*1 16,444 804/0001 -U- Av. Jcsr- Batbino de Suuza. S,;N Fone. (G74) 353S-3030
Sobradinho - Bahíd í E-rnaií: licitacao@sobradinhc.ha.gov.br
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ANEXO XIII

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com sede no (a) Av. José Balbino de Souza, s/n9, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n9. 48.925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 16.444.804/0001-10, neste ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n9 002.905.395-10 e

portador do RG n° ny 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n9 017/2023, Processo Administrativo

002/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n9. . . / - ,

atendendo as condições previstas no edital; sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n9

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual prestação de serviços de

hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho-BA, para

atender as necessidades das secretarias municipais, especificados nos itens do anexo I, Termo de

Referência, do edital de Pregão n9 /2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(planilha)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura,

não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidado dos preços registrados nesta Ata.

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ò Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es)

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. .íose Balbino de Souza. S/N 'fone: (074; 3538-3030
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4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá.

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenhe ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) partictpante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento tía ata, devidamente compiovados e

justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadarnente.

5.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento de pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5g, inciso X, do Decreto n^

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o riescumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 62, Parágrafo único, do Decrete n^ 7.892/7.013).

CNPJ n.'J 16.444 804/0001 10 Av. Joí,o Balbino. de Souza, S/N Fone: {074; 3538-3030
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5.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Decreto n1? 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA t ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1^ do art. 65 da Lei n^ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho - BA, __ de ___^^_ de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(ISÍ DO(S) FORNECEDOR(S? REGISTRADO(S)

n.° 1fi.444.S04/0001-10 Av. José Bülbinc de Souza. S'N Fune: (074) 3538-3030

Sobraiíinho - Bahia / E-mail: ticitar.ao@sobradinho ba.gov.br
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ANEXO XIV

C

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL ns /2023

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ENDEREÇO

E-MAIL: TEL FAX

CIDADE ESTADO

PFS5OA PARA CONTATO

Recebemos, através do:

( JviaE-mail;

( ) acesso à página da mternet;

( ) fax a cobrar n^;

( ) cópia impressa;

( ) fotocópia por conta da empresa licitante;

de de 2023

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, sciicito de

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação.

CNPJ n.° 16 444.304/0001 10 Av. José Balbinc do Souía. S/N Fone: (074) 3538-3030
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SECRETARIA MUNICIPAL ÜE í:A2£ftDA E AOWIINÍSTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES £ CONTRATOS

DA: Comissão de Pregão do Município

A: Procuradoria do Município de Sobradinho

ASSUNTO: Processo de licitação destinado a Contratação de empresa para

registro de preços para eventual prestação de serviços de hospedagem em note!

iocaiizado dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho/BA, pa.-a

atender as necessidades das secretarias municiais. erü conformidade com a

solicitação expressa - Cl. n° 174/2023/SEFAZ.

w Em cumprimento ao parágrafo único do art. 3í> da Lei Federal n°, 8.666/93,

solicitamos examinar a minuta do Editai e anexos» entre slo*,. a Minuta da Ata

de Registro de Preços, da Minuta ris Termo de Contrato, referentes ao

Processo Administrativo n°. 072/2023, destinado à licitação na modalidade

Pregão na forma Presenciai (SRP) sob o na. 017/2021, .■jjü ob.eto .orsta
acima especificado. ...

Para apreciação e elaboração de parecer jurídi.Cü segue os auius ao
prccssso em tela contendo 01 (urri)

Sobradinho (BA), 08 de maio de 2023.

Pregoeira Municipal

Decreto n° 042/2022

abeira

OfiPJ n.3 Í6.444.804/0001-1Õ A\J«fí> âaibicT.Toiiõuza, 3/K
SoDratünho - Boh'3 í o.>ê. {074} 'j5:íí;-;iíi.t-j
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OJUJ70
PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
PRESENCIAL. SERVIÇO COMUM.

ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. APROVAÇÃO
DA MINUTA DE EDITAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 017/2023

Cuida-se de processo licitatório encaminhado pela Divisão de Licitações e Contratos,

cujo objeto é "Selecionar proposta para obtenção de Registro de Preços e eventual prestação de

serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de

Sobradinho/BA, para atender as necessidades das secretarias municipais, conforme solicitação

da Secretaria Municipal de Fazenda", que solicitou abertura de processo licitatório. Tipo: menor

preço, julgamento por item. A modalidade de licitação escolhida - o pregão presencial - é

adequada, em razão do valor estimado da contratação e da natureza do objeto.

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a presente

manifestação toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo

administrativo em epígrafe até a presente data, e que, à luz do disposto no instrumento

contratual, incumbe a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa.

Necessário ainda destacar que esta Procuradoria não tem qualquer

gerência/responsabilidade sobre as cotações e valores apresentados no presente procedimenío

licitatório. Cabe assim, tão somente, à Secretaria contratante certificar a adequação dos valores

cotados à realidade do mercado local.

Cumpre destacar, de igual modo, que a minuta de edital apresentada atende aos
dispositivos legais estabelecidos à espécie.

Por isso, em atendimento ao disposto no art. 38, inc, VI c/c Parágrafo Único da Le; de

Licitações, n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova ,\

minuta do edital, seus anexos e a tramitação processual administrativa do procedimenío infoco.

S.M.J. é o Parecer!

li! '.r

LJ

X

Hélder Luiz Freitas Moreira ;,-;

Subprocurador Geral do Município

Decreto n° 029/2022
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NS 017/2023

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP

ÜÜÜÜ72

Regência Legal

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

DECRETO MUNICIPAL N* 045/2016

II. ÓRGÃO INTERESSADO

SECRETARIA DE Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

III. Modalidade

Pregão Presencial Ns. 017/2023

Sistema de Registro de preços

V. Tipo de Licitação

MENOR PREÇO POR ITEM

IV. Processo Administrativo n°

072/2023

VI. REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

Vil. Objeto

É o registro de preços para eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem em

hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho-BA, para atender as necessidades

das secretarias municipais, conforme as especificações e condições constantes neste Edital e seus anexos.

Vlll Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos reuvivof. à hábil ív.ção e Início da A

ENVELOPES.

dos

DATA: 24/05/2023

HORA: 14:00 h

LOCAL: PREFEITURA DE MUNICIPAL de SOBRADINHO (Saía de licitações)

! IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

X Vigência

O PRAZO DE VALIDADE DO

REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES

XI Patrimônio Líquido míwimo Necessário

1% (UM POR CENTO) DO VALOR ;-.) i :mado DA PROPOSTA

XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, Sala de Licitações, das 08:00 n as 17:00 n em dia

Pregoeiro responsável

Thaaana Csr!a SÜvü ã

PREGOEIRA OFICIAL

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbinc (ie Souza, S/N

Sobradinho - Bahia / E-mail:

one: íO?4( 3*36-3030
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XMI - OBJETO

13.1 - O presente Pregão tem objeto o registro de preços para eventual Contratação de empresa para

prestação de serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de

Sobradinho-BA, para atender as necessidades das secretarias municipais, conforme as especificações e

condições constantes neste Edital e seus anexos.

13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do

Termo de Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do

artigo 45 da Lei n? 10.520, de 2002)

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7?, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007

13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

13.3.10. ANEXO X - Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.11. ANEXO XI - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho

degradante ou forçado

13.3.12 ANEXO XII - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei

13.3.13 ANEXO XIII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.14 ANEXO XIV- Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n^ 8.666, de 1993.

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais.a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dós itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não participante.

13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempreendedor individual, microempresas e

empresas de pequeno porte, cuio ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação,

conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as exigências, inclusive

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

14.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

14.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006.

14.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

14.3.1. Em formação de consórcio;

14.3.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

14.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do

artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, nos termos do artigo T da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

14.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva

de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8o, inciso V, da

Lei n° 9.605, de 1998;

14.3.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

14.3.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.3.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 95 da Lei n$ 8.666,

de 1993.

14.3.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.
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14.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n9 746/2014-TCU-Plenário).

14.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

XV - PROCEDIMENTO LIC1TATÓRIO

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nç.

10.520/2002, nfi. 8.666/1993, nD. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei n? 11.488/2007 e o

Decreto Municipal de n^ 045/2016.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento

técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará

o processo.

XVI-CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato

de entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou

outro documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento

licitatório e que contenha autorização para responder por sua representada {Licitante). A Credencial

deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada

de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar

apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento

Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante,

poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular

ofertas e lances de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia

autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira

de Identidade ou outro documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato

social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia

autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social ou

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos

de processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma,

durante a sessão;
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16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; DECLARAÇÃO DE

ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO

IX; DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo

constante no ANEXO X.

16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuais

- MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N? 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme

modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar

123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o)

Pregoeiro(a), fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, não

sendo mais aceita alterações de propostas.

16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar

encerrada a fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento,

deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de não usufruir do

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do

artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de elaboração

independente da proposta (Anexo IX); Declaração de não empregado servidor público (Anexo X).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE "A"

- PROPOSTAS DE PREÇOS -", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão

recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública.

17.6.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

17.6.2. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão ser

encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00hs (uma hora) antecedência a

abertura do certame licitatório, porém implicará na impossibilidade do licitante em praticar atos

concernentes à licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na interposição de recursos.
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17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou

sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até

01 (um) dia útil antes da abertura do certame.

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar

retidos até a finalização do processo licitatório.

17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser

conferidas com documento original.

17.8. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela

internei, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do

órgão emitente.

17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através

da carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em

desclassificação ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte

externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

RAZÀO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

PROPOSTA DE PREÇOS-A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 017/2023

SESSÃO DE ABERTURA 24/05/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 14:00 H

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal,

deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos,

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de ocupações - CBO

e demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de

Referência e anexo II;

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos dí custos-operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de

Preços, conforme anexo deste Edital.
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18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n"

8.666, de 1993.

18.2.3.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na

alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o

período de processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD

contendo a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para

moeda, duas casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante,

para fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração;

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final

da proposta, não ensejarão em desclassificaçâoda Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor

preço, para participação na fase de lances.
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19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços

oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em

condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para

formulação dos lances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja

compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar,

visando obter menor preço.

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas.

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação

de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes.

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em

ordem decrescente de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e

que não poderá ser igual a outro lance já ofertado;

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor

preço escrita e o valor estimado pelo setor competente;

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão

do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de

ordenação das propostas.

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007

(COOP) ou Microempreendedor Individual (ME!), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei

Complementar n^ 123, de 2006:

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais

ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma

ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco)

minutos.

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo
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de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o

estabelecido no subitem anterior.

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3o, da Lei Complementar

ns 123, de 2006.

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os preços

ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de contratação para

os microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou

seja, na sede e zona rural deste Município, até o Ümite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locais),

ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3^, § 2$, da Lei n^

8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação.

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo

Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido

(pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por

ele recebidasf no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos

mil reais), previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional

de que trata o artigo 3°, § 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício

considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês

anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual

de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9"-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9', 9"-A,

10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 20ÜÔ; coma ConMquçirteL recusa do lance de desempate, sem

prejuízo das penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com bas«? na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a

contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
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21.3. Se a proposta classificada em primeiro íí:;;ar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda ao Edital. *•

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negodar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação.

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

22.1. As íicitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, em

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o-nome ou razão social, modalidade, número e data

da licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NS 017/2023

SESSÃO DE ABERTURA 24/05/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 14:00 H

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a} Cadastro Nacional de Empresas Inidôn^as e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.pottaldatranspdrencia.eov.br/ceis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça iwww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

■fhttps://certidoesapf.apps.tcu.eov.br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8,429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de sanção/d Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar será verificada.
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22.4. Para a habilitação, o licitante deverá aprssentar os documentes a i°guir relacionados, salvo se já

tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade dp Responsável Legal da ernpiesa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada ? verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede. Apresentarem cópia autenticada;

d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Socisi ern vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no <:aso da sociedade por açoec, acompanhado de

documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada:

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias autenticadas;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentar em cópia autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cenidão expedida pela iunta Comercial ou

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instrução Normativa n" 103, de 30/04/2007, do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigOi, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Juntn Comercial eu inscrito no Registro Civil dai Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o an 107 da Lei n? 5,764, de 1971. Apresentar em

cópia autenticada;

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista ^i<i remprevada mediante a apresentação dos seguintes

Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacionai de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garanrhi por Tempo de Serviço (FGTSJ, mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade rfò FGTS/CRF;-

g) prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeite de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-U-i n°- 5.452, de 1^ de maio de 1943;
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22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa tie pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser

inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de

Habilitação;

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58,

da Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar

todos os demais requisitos de habilitação.

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante- + Passivo Não Circulante

LC=Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

c.1.2.) patrimônio líquido de 1% do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar'h;' 123, de.2p.06, estará dispensado (a) da prova

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:
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a) Comprovação de aptidão para o prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a.l) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo Sq do art. 43, da Lei 8.666/93.

b) Alvará de licença e funcionamento

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a

sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n^

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n2 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.

d) Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

e) Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

22.10.ISe o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências ríe habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for

comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1$ do art. 43 da Lei Complementar 123/2006.

22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá consultar o

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente,
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conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha

realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapoíamento do limite legal, o

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§

9o, 9"-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e

conseqüente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

22.13.4. A não-regularização da documentação, notprazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação,

assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do

direito de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual

serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas

escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida

para habilitação; as manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo

ser assinada por todos os presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) dias,

a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente edital.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de

licitação.

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motívadamente, a intenção de interpor recurso,

mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentação das correspondentes razões-, ficando os tiemais licitantes desde logo intimados para

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro

importará a decadência do direito de recurso o consequentemente à adjudicação do objeto da licitação

ao licitante vencedor. "**

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisão.

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não úo recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importará

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à autoridade

superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo,

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo (^e 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do

recurso, sob pena de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos

prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato

social e do documento de identificação do responsável legal.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em

caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades

previstas no art. 7? da Lei 10.520/2002.

24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no

horário de expediente das 08 às 17horas. Se forem encaminhados por e-mai! deverão ser confirmados

sob pena de intempestividade.

XXV - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposiçcío de recurso, após o julgamento, a autoridade superior

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento

licitatório.

XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatario o prazo de 5 (cinco) dias, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer.perante o órgão ou entidade para a assinatura

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada.
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26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s} item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos Itcitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído

o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos

no art. 3? da Lei n^ 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um representante da

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à

Administração.

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização).

XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital) ou aceitar/retirar

o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da

contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato .

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de

seu recebimento.

27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da-data da assinatura até 12 (doze) meses,

vedada a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO
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29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis

29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas

às disposições contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93 e n« Decreto n^ 045/2016.

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII-DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente

atestada pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesa- cujos valores não ultrapassem o montante de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 59, § 3^, da Lei n9 8.666, de

1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6o da instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado per meio df> Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
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32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.

33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante

a fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos ticitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

XXXIV - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária

que, no decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada dentro do

prazo de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valoi estimado do(s} item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n9 8.666, de

1993.
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34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade. '

34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

do Pregoeiro em contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face

de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à

ampla defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na

Administração.

36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo,

prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA

MUNICIPAL de SOBRADINHO-BA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, ou através

do site http://www.sobradinho.ba.gov.br/

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei ne 10.520, de 2002, do, de 2000,

da Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n? 123, de 2006, e da

Lei ne 8.666, de 1993, subsidiariamente.
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36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. -

36.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

Ücitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

36.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente

completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato

ANEXO IV - Modelo de Credencial

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 42

da Lei n? 10.520, de 2002

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo Ia-, inciso XXXIII, da Constituição

Federal

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

ANEXO X - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

ANEXO XI - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado

ANEXO XII - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XIII - Modelo de Ata de Registro de Preço

ANEXO XIV - Recibo de Retirada de Edital

Sobradinho - BA, 11 de maio

a Carla Silva Mangabeira

PREGOEIRA

Dect 042/20

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Bafbino de Souza, S/N Fone; (074) 35.18-3030

Sobradinho - Bahia / E-mtil: licitacao@sobradinho.ba.gov.br



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahsa

0UÜU32

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a Contratação de empresa para registro de preços para

eventual prestação de serviços de hospedagem em hotel localizado na cidade de Sobradinho/BA, para

atender as necessidades das secretarias municipais.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

2.1. Especificações dos serviços a serem contratadas:

ITEM

01

02

03

ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto individual, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã

incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto duplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã

incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto triplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã

incluso.

UND

UND

UND

UND

QUANT.

320

50

50

3. JUSTIFICATIVA:

3.1. A Administração Municipal necessita da prestação de serviços de hospedagem, para atender às

necessidades das secretarias, para a adequada recepção aos convidados do município, como

palestrantes, ministrantes de cursos, seminários, treinamentos e autoridades.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da execução doo referidos serviços correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária:

Unidade: 02.01 -Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Projeto/Atividade: 2.010 -Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

Unidade: 02.08-Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

Projeto/Atividade: 2.020 - Gestão das Ações Adm. da Sec. de Turismo, Cultura e Esporte

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000
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Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - manutenção das atividades admin. da Sec. de Educação

Elemento de Despesa: 33.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.001

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.1002

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção da Sec. De Assistência Social

2.030 - Manutenção do Fundo de Assistência Social

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000/ 1.660.0000/1.669.0000

5. REQUISITOS BÁSICOS:

5.1. Não havendo acomodação no período da reserva, a contratada deverá providenciar reserva em

outro hotel de nível igual ou superior pelo mesmo valor contratado.

6. DO PAGAMENTO:

6.1. A empresa contratada deverá proceder com à abertura de um processo de solicitação de

pagamento no protocolo localizado na sede desta prefeitura, encaminhando a Nota Fiscal/ Fatura para o

pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país, nos termos do artigo 40,

inciso XIV, alínea "a" da Lei 8.6666/93.

6.2. Pelo serviço especificado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os valores resultantes de

certame licitatório.

6.3. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na celebração da

avença, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d", da Lei n^ 8.666/93 e

alterações.

6.4. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas de

qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, direta ou

indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiei cumprimento deste Contrato.

6.5. O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota Fiscal/Fatura, em duas vias,

com os requisitos de lei, no prazo estabelecido no edital do certame licitatório.

6.6. O pagamento será mensal, até o 5o dia do mês subsequente ao Serviço, no valor correspondente ao

quantitativo comprovadamente executado.

6.7. Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do Serviço realizado, no todo ou em

parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua

correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente

regularizada.
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6.8. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em

aprovação definitiva do Serviço total ou parcial.

6.9. As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos encargos

sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura relativa ao Serviço

ocorrido.

6.10. O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido em instrumento de avença.

7 - DO PRAZO

7.1. O ATA de Registro de Preço terá validade de até 12 meses contados da data de sua assinatura

limitando-se aos devidos créditos orçamentários nos termos do Art. 57 caput e inciso I da Lei 8.666/93;

7.2. O contrato ficará adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, vedado a sua

assinatura fora do prazo de validade do Certame, nos,termos do caput do Art. 57 da Lei 8.666/93, salvo

os casos previamente estabelecidos em lei, especialmente os ditames do Art. 57, I, II, IV e V da Lei

8.666/93.

8 - DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O serviço será efetuado de forma imediata após o recebimento da ordem de serviços expedido pelo

Contratante. A ordem de serviço expedida ao hotel e/ou ao restaurante, indicará:

a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela ordem;

b) o email e telefone do setor solicitante, para confirmação do recebimento da ordem pela contratada;

c) a quantidade de diárias solicitadas;

d) a data de entrada e saída, e o número de convidados;

e) o nome e sobrenome do convidado e telefone de contato.

8.2. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço em desacordo com as

especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições do Contrato.

8.3. O hotel e o restaurante deverão ter localização dentro do perímetro urbano do Município.

9 - FISCALIZAÇÃO

9.1. O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela

CONTRATANTE.

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 59 e 70 da Lei ns 8.666/93,

as seguintes:

10.1.1. Obedecer ás especificações técnica contidas no edital;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;

10.1.4. O retardamento na execução do "ServíÇò rião justificado considerar-se~á como infração

contratual;

10.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou doto na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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10.1.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escríto;

10.1.7. Zelar pela qualidade do atendimento aos convidados do município;

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Constituem obrigações da contratante:

11.1.1. Exercer a fiscalização da execução do serviço licitado;

11.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;

11.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo de Referência;

11.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso

e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo

com as obrigações pré-estabelecidas;

11.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;

11.1.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações

são as mesmas descritas neste termo de referência e na ata de registro;

11.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não execução do objeto, apontando as razões de sua

não adequação aos termos pactuados;

11.1.8. Às Secretarias e aos Fundos municipais são reservados o direito de, sem que de qualquer forma

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o

cumprimento das especificações e condições deste objeto;

12 - DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

12.1. Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do

instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta

comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente.

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O presente Termo de Referência estabelece, ainda, as seguintes disposições gerais:

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus

empregados ou prepostos, quando da execução do objeto.

b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços/fornecimentos.

c) No valor da diária já estarão incluídos o valor do café da manhã.

d) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações ora

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

•iíh)3B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 017/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

BANCO (NOME/N2) AGÊNCIA N?:

EMAIL:

CONTA CORRENTE NS:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX%

PROPOSTA

ITEM

1

2

3

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto individual,

com ar condicionado e banheiro, com serviço de

café da manhã incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM -em quarto duplo,

com ar condicionado e banheiro, com serviço de

café da manhã incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto triplo, com

ar condicionado e banheiro, com serviço de café da

manhã incluso.

UM

Diária

Diária

Diária

Quant

320

50

50

Vlor Unit. Valor total

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços que

entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA

e a Empresa

CONTRATO NS /20xx

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com sede no

(a) Av. José Balbino de Souza, s/n?. Centro, Sobrddinho/BA - CEP ne. 48.925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o ne 16.444.804/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO,

inscrito no CPF n2 002.905.395-10 e portador do RG n° n? 866398970 SSP/BA, doravante designado

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa , pessoa jurídica de

direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob ne. . /

, neste ato representada por seu Sócio Diretor, , portador do RG

eCPF , a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo

e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Presencial Edital n?

017/2023 e Processo Administrativo 072/2023, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas

normas, pela Lei n$ 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de

hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho BA, para

atender as necessidades das secretarias municipais, que serão prestados nas condições estabelecida no

Termo de referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta

vencedora, independetemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

(planilha)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

/ / e encerramento em / / , podendo ser prorrogado por interesse das

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente

e seja observado o disposto na IN SEGES/MP n* 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos

seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
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2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA OE PAGAMENTO

3.1 - O valor da contratação é de R$ XXXXXXXXXX.

3.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos bociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação;

33 - O valor acima é meramente estimativo; de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso de

prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de

acordo com o disposto na aiínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante

solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva

procedência do pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de

acordo com o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.

3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho-Ba,

inscrita no CNPJ/MF n9 16.444.804/0001-10, sediada na Av. José Balbino de Souza, s/n?, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n*. 48.925-000

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do interessado.

37 _ |sja execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx

por cento}, sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte,

dos seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),

Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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Normativa RFB nn.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n? 9.430, de 27 de

dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição prevídenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução

Normativa RFB n^ 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n^ 8.212, de 24 de julho de

1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n? 116, de

31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Órgão: xxxx

Projeto Atividade: xxxx

Fonte: xx

Elemento de Despesa: xxxxxxx

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

CNPJ n.° 16.444.804/0001 -10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: Mcitacao@sobradinho.ba.gov.br



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do sffu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciarias

e para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalh noturom perogoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto

inicialmente em sua proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum fos eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal

N2 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n$ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidÔnéò; ou'* -"■--■ ■

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação

específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas ás penas de advertência, rescisão de contrato,

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei

8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla

defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das

multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n$

8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções

aplicáveis.

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n? 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^

8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n? 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)

dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de sobradinho-Ba como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
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12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para

que produzam os efeitos legais.

Sobradinho - BA, _ de de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante

CONTRATADA

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Ay. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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ANEXO IV
OÜüiü

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) CUPi, n^ com sede à

neste ato representado pe!'j fs) (diretores ou sócios com qualificação

completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento

de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor(a) ,

(nacionalidade, estado civü, profissão), poftsdo' de Rastro de identidade n? expedido pela

devidamente inscrito no Cadastro de Possoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n« ,

residente à rua n$ ■■-■■■■- como mandatário, a quem se conter amplos

poderes para junto ao Órgão praticar iodos os dtos necessários, relativos ao

procedimento lícitatório na modalidade de Pregão ne 017/2023, conferindo lhe, ainda, poderes

especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,

confessar, desistir, firmar compromissos '.k- acordos, receber e dar quitação e oraticar todos os demais

atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo corno bom, firme e vaiioso.

Município de : , cie de

{nome,, carimbo e ^

CNPJ n.c 16.444S04/0001-10 Av.

Sooradtnho - Balíus' £-

^> Balbino de Souza, S/N Fone: (0/4) 3536-3030

: iicitacao@sobradinho.ba.gov.br
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRiO N* 017/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

(RAZÃO SOCIAL DA LiCITANTE), (CNPJ N2), sediada no

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos

no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados

ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está

incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade úa de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa}.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av Joss Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia I E-mail: !icitacao@sobradínho.ba.gov.br iT

33 DD



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

ANEXOVI * ÜÜÜÍU5

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, ns com sede à

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório pregão presencial 017/2023, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cidade de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. .losé Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho ba.gov.br



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

ANEXO VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição

Federal

PROCESSO UCITATÓR1O N2 017/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária . inscrita no CNPJ n? , por

intermédio de seu responsável legal , portador da Carteira de Identidade

no e CPF n? , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27

da Lei n? 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ^9-854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não ( )

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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ANEXO VIII ÜUOlU/

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007

PROCESSO UCITATÓRIO N9 017/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial ns 017/2023,

promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL de SOBRADINHO, marcado para às 14:00 horas do dia

24/05/2023, que a empresa (nome completo) - CNPJ n.^ , com sede (ou domicilio) no

(endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n°

123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 39.

Cidade de de 2023.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 :~ Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-rnaÜ: licttacao@sobradinho.ba.gov.br

36



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

ÜÜüiüS
ANEXO IX

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente

constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente),

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 017/2023 foi elaborada de

maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO

PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto a participar ou não da

referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL xxx/20xx não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer

outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração

pública antes da abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

CIDADE DE DE 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável lega! da empresa)

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. Josó Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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ANEXOX - OÜÜIJÍJ

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) (CNPJ NS),

sediada no (a)()_

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer

servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

Sobradinho, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Cidade de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Baibino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: !icitacao@sobradinho.ba gov.br
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

_(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) (CNPJ N«),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. is e no inciso III do art. 5? da Constituição Federal;

Cidade de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

CNPJ n.c 16.444.804/0001-10 Av. Jo^<-; Baibino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: !icitacao@sobradinho.ba.gov.br
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ANEXO XII

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

_(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) (CNPJ Ne),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que

a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto

no art. 93 da Lei n* 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

CNPJ n.° 16,444.804/0001-10 Av. Jos.é Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030 ^H\
Sobradinho - Bahia / E-mail: ticitacao@sobradinho.ba.gov.br /)
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ANEXO XIII

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com sede no (a) Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n9. 48.925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 16.444.804/0001-10, neste ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n? 002.905.395-10 e

portador do RG n° n2 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n$ 017/2023, Processo Administrativo

002/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n?. _. . / -__,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n?

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual prestação de serviços de

hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho-BA, para

atender as necessidades das secretarias municipais, especificados nos itens do anexo I, Termo de

Referência, do edital de Pregão n« 017/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

{planilha)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura,

não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mefcatlo periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s)fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços,

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5^, inciso X, do Decreto n$

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que c descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6?, Parágrafo único, do Decreto n? 7.892//013).

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. Jocíí Baíbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-maii: !icitacao@sobradínho.ba.gov.br
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5.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quaiquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Decreto n$ 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § l9 do art. 65 da Lei n9 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho - BA, __ de de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) ÚO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. Josr> Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-maü: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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ANEXO XIV

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL n** 017/2023

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ENDEREÇO.

E-MAIL: TEL FAX_

CIDADE ESTADO

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do:

) via E-mail;

) acesso à página da internet;

) fax a cobrar n^;

) cópia impressa;

) fotocópia por conta da empresa licitante;

de de 2023

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeíro e a empresa licitante, soücito de

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edita! e remeter ao Setor de Licitação.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD nB. 067/2023. PP (SRP) n°. 016/2023. Objeto: Selecionar proposta para Eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação.

desmontagem de estrutura para eventos, visando atendar as diversas Secretarias do Município de
Sobradinho/BA. Abertura: 24/05/2023 às 10h00min. Aquisição do edital através do site:

http://www.sobradinho.ba.qov.br/. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD nc. 072/2023. PP (SRP) n°. 017/2023. Objeto: Selecionar proposta para eventual Contratação de

empresa para prestação de serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do
município de Sobradinho-BA, para atender as necessidades das secretarias municipais. Abertura:
24/05/2023 às 14h00min. Aquisição do edital através do site: http://www.sobradinho.ba.qov.br/.

Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

Este documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br llttpWÍIUItl UJlClUl
Documento assinado diflitalmenhs conforme MP n° - 2.200-2 de 24/0ÔV2001, que institui a irrfraestnjtura de Choves Públicas Brasileira - ICP-Brosi!
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MOACR ALVES DO NASCIMENTO, brasüeiro, maior, soítei^n^raí, dtA.
nascido em OS rio janeiro <Je 1969, Empresário, portador d»:Ctrfefr9\featfrt de
HabUitsçSo Reelstro 007â49S6609 Detran/BA, CPF 504.40*595*Vr^ree
domiciliado na Rua 04, Quadra N-18, M° 26, casa. Centro - Soo^upo/BA. CEP.

43,925 000, e

MARIA DO SOCORRO SILVA, brasileira, maior, solteira, natural de Serra Talhada - PE,

n&scido em 20 de outubro de 1971, empresaria, portadora da Carteira Nacional de
HabíütaçSo Registro 05138904063 Detran/BA, CPF 899.178.535-91, residente e

domiciliado na Rua 04, Quadra N-13, N' 26, casa. Centro - Sobradinho/BA CEP.

48 925-000 {art 997,1, CC/20G2).

Tem pntre si, justo e contratado 3 Constituição 3e um:- Sociedade empresária

â Limitada, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissões., pela

litoíS específica que disciplina essa fortna societária:

Clausuía Primeira - A Sociadade girará sob o nome empresta! HOTEL SAO MATEUS

Wi.S LIDA, cem sede e domiciUo na Rua 05, Quadra S-ll, N* 22, Centro

Sobradinho/SA, CEP. 48.925-000 (ert. 997, II, CC/2002}

Cláusula Segunda - O capHal social será de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido
em 50.000{ciriquenta rnil) quotas no valor nominal de R$ l,00{um real), neste ato

subsento e integrai teade em moeda corrente do país, pe!os sócios:

MQACHfi ALVES OO NASCIMENTO, R$ 25.000..00 (vinte e cinco mil reais) dividido em

25.000 (vinte e cinco mil),, quotas no valor nominal de R$ l,00(um real);
MARIA DO SOCORRO SILVA, R$ 25.000,00 {vinte e cinco mil reais) dividido em

25.000(vir.U e cinco rnil), quetas no valor nominal de R$ l.OOÍum reai); {art. 997, l!t,

CC/2U02K (art. 1.055, CC/2002);

Oáusula Terceira - O objeto Social será Serviços Hotéis (55.10-8/01).

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste

instrumento na Junta Comercial do Estado da Bahia e seu prazo de duração será

indeterminado.

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

venda, formalizada, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art.

1.056, art. 1.057, CC/2002)
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Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitai social (art. 1.052,

CC/2002);

Cláusula Sétima - A administração da soledade caberá aos sóciçs^$>Â<3í£AU&£ DO
NASOMEHTO E /OU MAWA DO SOCORRO SILVA, com po*dlreVe afri&yiçSes de

delegar à gerência por meio de procuração a pessoa estranha ao q*^d*S societário,

restringindo-se os atos do outorgado no que consta especificamente tícnristrurnento

de mandato, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir-obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, Vi; 1.013. 1015, 1064,

CC/2002)

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício social, 31 de dezembro, os

administradores prestaram contas justificadas de suas administrações, procedendo è

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados, (art.1.065, CC/2002)

Cláusula Nona - Nos quatros primeiros meses seguintes ao término do exercício social,

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso

{art. 1,071 e 1.072, § 2a e art.l.078,CC/2002)

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderio, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus

haveres será apurado e ilquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio, (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002J

Cláusula Décima Terceira - Os administradores MOACIR ALVES DO NASCIMENTO E

MARIA DO SOCORRO SILVA declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a (ficonfirnia popular,
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contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1»

Cláusula Décima Quarta - Participação dos sócios nos lucros
prejuízos serão divididos ou suportados pelos sócios proporciontlmejite Ss^uojeS do
capital, conforme sua participação no capital social (art, 997 VifW2002}^ : ^ ^

» • *. t.

Oáusula Décima Quinta - Fica eleito o Foro da cidade de Sobradinho/àtrfo da Bahia
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

£ por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 03 (três)

vias.

$obradínho/BA, 24 de julho de 2014.

Moacir Alves do Nascimento

Maria do Socorro Silva

: ««100106

MÉL.1O PORTEIA RAMOS
SECRETARIO-GERAU
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HOTEL SÃO MATEUS
CNPJ: 20.841.104/0001-36 ; : T

PREGÃO PRESENCIAL 017/2023

DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DEREQUISITOSDEHABILITAÇÃO

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA, inscrita no CNPJ N° 20.841.104/0001-36, sediada

na Quadra S 11, Rua 05, n° 22, Centro, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, declara, sob as

penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento íicitatório

referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e

técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou

sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública,

bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no

Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da

licitação e seus anexos.

Sobradinho-BA, 23 de maio de 2023.

HOTEL SAO MATEUS M.S LTD^

Maria do Socorro Silva

Quadra $-11, Rua 05, n" 22, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

hulelsaomatheusaihotmail.Cüni

(74)99815-5520
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HOTEL SÃO MATEUS
CNPJ: 20.841.104/0001-36

PREGÃOPRESENCIAL 017/2023

DECLARAÇÃODEELABORAÇÃO INDEPENDENTE DEPROPOSTA

MARIA DO SOCORRO SILVA, portadora da Carteira de Identidade n° 4397080

SSP/PE e CPF n° 899.178.635-91, como representante devidamente constituído de

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA, inscrita no CNPJ N° 20.841.104/0001-36, sediada

na Quadra Sll, Rua 05, n° 22, Centro, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, doravante

denominada Licitante, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial

n° 017/2023, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da Pregão Presencial 014/2023 foi elaborada de

maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 014/2023, por qualquer meio ou

por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Pregão Presencial

014/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Presencial 014/2023, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 014/2023 quanto a

participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial 014/2023

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 014/2023 antes da

adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Presencial

014/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante da Facto antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para firmá-la.

Sobradinho-BA, 23 de maio de 2023.

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

Maria do Socorro Silva

Quadra S-l 1, Rua 05, n° 22, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

hotel saomathcusffihotmail.com

(74)99815-5520



HOTEL SÃO MATEUS
CNPJ: 20.841.104/0001-36
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PREGÃO PRESENCIAL 017/2023

DECLARACÃODEEMPREGADONÃOSERVIDOR PÚBLICO

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA, inscrita no CNPJ N° 20.841.104/0001-36, sediada

na Quadra Sll. Rua 05, n° 22, Centro, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, DECLARA, sob

as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou

comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de Sobradinho,

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Sobradinho-BA, 23 de maio de 2023.

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

Maria do Socorro Silva

Quadra S-It, Rua 05, n° 22, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

hotelsaomatheusfajhotmaii.com

(74)99815-5520
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CNPJ: 20.841.104/0001-36
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PREGÃOPRESENCIAL 017/2023

DECLARAÇÃODEMICROEMPRESA EEMPRESA DEPEQUENO PORTE, OU

COOPERATIVA ENOUADRADA NOARTIGO 34DA LEIN°11.488. DE 2007

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n°

017/2023, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO,

marcado para às 14:00 horas do dia 24/05/2023, que a empresa HOTEL SAO MATEUS

M.S LTDA, inscrita no CNPJ N° 20.841.104/0001-36, sediada na Quadra Sll. Rua 05, n°

22, Centro, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, por mim representada, atende os requisitos

previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3o.

Sobradinho-BA, 23 de maio de 2023.

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

Maria do Socorro Silva

Quadra S-ll, Rua 05, n" 22, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

hotelsaomatheusffihotmail.com

(74)99815-5520
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HOTEL SAO MATEUS

CNPJ: 20.841.104/0001-36

PREGÃO PRESENCIAL 017/2023

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

20.841.104/0001-36

Quadra SI 1. Rua 05, n° 22, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

(74) 99147-4494

hotelsaomatheus(a),hotmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS - A

SESSÃO DE ABERTURA 24/0s/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 14:00 H

■j

Quadra S-U, Rua 05, n" 22, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

holclsaomathi-us'« holmail.com

(74) 99815-5520





HOTEL SÃO MATEUS
CNPJ: 20.841.104/0001-36
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PREGÃOPRESENCIAL 017/2023
PROPOSTA

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 017/2023
SOCIAL: HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

CNPJ: 20.841.104/0001-36 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: 20.841.104/OOÕT^"
ENDEREÇO: Quadra SI 1. Rua 05, n° 22, Sobradinho-BA. CEP: 48 925-000
TELEFONE: (74) 99147-4494

E-MAIL: hotelsaomatheusia-hotmail.com

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 dias
DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 40% F inkitmos

OBJETO: registro de preços para eventual Contratação de empresa para prestação de
serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de
Sobradinho-BA. F

ITEM

01

02

03

ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM -
em quarto individual, com ar

condicionado e banheiro, com serviço
de café da manhã incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM -
em quarto duplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço
de café da manhã incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM -
em quarto triplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço
de café da manhã incluso.

UARENTA E

UND

UND

UND

UND

QUANT

320

50

VALOR

UNTT.

R$80,00

RS

140,00

180,00

VALOR

TOTAL

RS 25.600,00

R$ 7.000,00

R$ 9.000,00

Sobradinho-BA, 23 de maio de 2023

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA
Maria do Socorro Silva

S-l 1, Rua 05, n" 22, Sobradinho-BA, CÍP: 48.925-000
hotclsaomatheus^holmail com
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HOTEL SA
CNPJ: 20.841.104/0001-36

PREGÃO PRFMF.NCTAL 017/2023

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

20.841.104/0001-36

Quadra SI 1. Rua 05, n° 22, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

(74) 99147-4494

hotelsaomatheus(ô>hotmail,com

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

SESSÃO DE ABERTURA 24/05/2023

HOkARIO DA SESSÃO 14:00 H

Quadra S-ll, Rua 05, n° 22. Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000
hoielsaomatlieus'» liotmuil.com

(74) <>9815-5520
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SOCIEDADE HOTEL SÃOMATEUS !VLSJLTDA

MOACIR ALVES DO NASCIMENTO, brasileiro, maior, solteiro,.ngtyral, dt> .yajiá/BA,
nascido em 05 de janeiro de 1969, Empresário, portador da»C|rfefra-teciojuíí de
Habilitação Registro 00784956609 Detran/BA, CPF 504.4ÔC595si5pVftsW«pte e

domiciliado na Rua 04, Quadra N-18, N° 26, casa. Centro - Sobr^inbo/BA, CEP.

48.925-000, e

MARIA DO SOCORRO SILVA, brasileira, maior, solteira, natural de Serra Talhada - PE,

nascido em 20 de outubro de 1971, empresaria, portadora da Carteira Nacional de

Habilitação Registro 05138904068 Detran/BA, CPF 899 178.635-91, residente e

domiciliado na Rua 04, Quadra N-18, N° 26, casa. Centro - Sobradinho/BA. CEP.

48.925 000 {art. 997,1, CC/2002).

Tem entre si, justo e contratado a Constituição cie uma Sociedade Empresaria

Limitada, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissões, ceia

legislação específica que disciplina essa forma societária:

Cláusula Primeira - A Sociedade girará sob o nome empresarial HOm SÃO MATEUS
M.S LTDA, com sede e domicilio na Rua 05, Quadra S-ll, N° 22, Centro -

Sobradinho/BA, CEP. 48.925-000 (art. 997, II, CC/2002)

Cláusula Segunda - O capital social será de R$ 50,000,00 {cinqüenta mil reais}, dividido

em 50.000(cinquenta mit) quotas no valor nominal de R$ l,00(um real), neste ato

subscrito e tntegratízado em moeda corrente do país, pelos sócios:

MOAC1R ALVES DO NASCIMENTO, R$ 25,000,00 (vinte e cinco mil reais) dividido em

25.000 {vinte e cinco mil), quotas no valor nominal de R$ l,00(um real);

MARIA DO SOCORRO SILVA, R$ 25.000,00 {vinte e cinco mil reais) dividido em

25.000{vinte e cinco mil), quotas no valor nominal de R$ l,00(um real); (art. 997, HI,

CC/2002), {art. 1.055, CC/2002);

Cláusula Terceira - O objeto Social será Serviços Hotéis (55.10-8/01).

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste

instrumento na Junta Comercial do Estado da Bahia e seu prazo de duração sers

indeterminado.

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

venda, formalizada, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art.

1.056, art. 1.057, CC/2002)

Q£&>
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Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente peta integralização do capital social (art. 1.052,

CC/2002);

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá aos ç^
NASCIMENTO E /OU MARIA DO SOCORRO SILVA, com po^reVe afri&yiçÇes de
delegar à gerência por meio de procuração a pessoa estranha ao q$ad*& societário,

restringindo-se os atos do outorgado no que consta especificamente'iicHnstrumento

de mandato, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse sócia! ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1015, 1064,

CC/2002)

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício social, 31 de dezembro, os

administradores prestaram contas Justificadas de suas administrações, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados, (art.1.065, CC/2002)

Cláusula Nona - Nos quatros primeiros meses seguintes ao término do exercício social,

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso

(art. 1.071 e 1.072, § 28 e art.l.078,CC/2002)

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regutamentares

pertinentes.

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art, 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima Terceira - Os administradores MOACIR ALVES DO NASCIMENTO E

MARIA DO SOCORRO SILVA declaram, sob as penas da iei, que não estão impedidos

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
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contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da Concorrência,^contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1*, CC/ZOOZJ

lucros ouCláusula Décima Quarta - Participação dos sócios nos. lucros ^^^ r
prejuízos serão divididos ou suportados petos sócios proporcionfImente as*uc*a$ do

capital, conforme sua participação no capital social (art. 997 Vir,XC/200Z^ t *. :_ -

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o Foro da cidade de Sobradinho/e^o da Bahia
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 03 (três)

vias.

Sobradinho/BA, 24 de julho de 2014.

Moacir Alves do Nascimento

Maria do Socorro Silva

;. MATSí-S H.S LT

25/07,20,4

HÉLIO PORTELA RAMOS

SECRETARIO-GERAL

«FEiTURA MUNICIPAL OE SOSRADtNr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

0UÜ134

NUMERO DE INSCRIÇÃO

20.841.104/0001-36

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

CADASTRAL

E DE SITUAÇÃO
DATA DE ABERTURA

14/08/2014

NOME EMPRESARIAL

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

HOTEL SAO MATEUS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMJCA PR1NCIPAL

55.10-8-01 - Hotéis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕHCAS SECUNDARIAS

Não informada

COÜtGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 05, QUADRA S-11

NUMERO

22

COMPLEMENTO

CEP

48.925-000

BAJRRO/DtSTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SOBRADINHO

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÒMCO

VISAOCONTABIL_SERVICOeYAHOO.COM.BR

TELEFONE

(74) 3538-1269/(74) 3538-1432

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL <EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/08/2014

UO1WO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASnÜAÇAO ESPECIAL

rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/05/2023 ás 16:03:04 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1

aboutbtenk 1/1



INSCRIÇÃO MUNICIPAL

NOME DO CONTRIBUINTE

NOME DE FANTASIA

ENDEREÇO

CNAE-FISCAL

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL

SOBRADtNHO

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

000.002.225/001-34

000135

1NÍCK) ATIVIDADE: 22/08/2014

HOTEL SAO MATEUS MS LTDA

HOTEL SÃO MATEUS

RUA 05, QUADRA S-11

CENTRO

5510-8/01 Hotéis

DEMAIS CNAES

15510-8/01 Hotéis

DATA DE EMISSÃO:

22/05/2023

VALIDADE:

31/12/2023

Autenticação: b999b93f52f351a79fe52afeel5f1375

CNPJ/CPF 20841104000136

, N°22

Assinatura / Carimbo ( Órgão Expedidor)
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AIvará
FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO

No: 449

2023
Autenlkübde Ahrirn Alvará

NOME: HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

CGA: 000.002.225/001-34 CGA Anterior: 240052

FANTASIA: HOTEL SÃO MATEUS

ENDEREÇO: RUA 05, QUADRA S-11 ,N° 22 - CENTRO

PRÉDIO

48.9254)00 - SOBRADINHO - BA

CNPJ/CPF: 20841104000136

CNAE PRINCIPAL:

5510-8/01 Hotéis

CNAE TRIBUTÁRIO: 5510-8/01

DEMAIS CNAEs:

Hotéis

Sujeito a Fiscalização Sanitária: NÃO

Sujeito a Fiscalização Ambiental: NÃO

Data de Inscrição no Cadastro Municipal: 22/08/2014

Emissão: 22/05/2023 Validade: 31/12/2023

Hora de Funcionamento: 00:01 às 00:00

Observações:

Manter em lugar visível. llllllllllllllllllllllllllllilllllllllll
1964452cdabe3db3267fò44bb7c09b4e



22/05/2023, 16:03
Consulta ao Cadastro

TRIBUTOS ; CONSULTflS : COMSULTft AO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Ü0G13V
Identificação

CNPJ: 20.841.104/0001-36

Razão Social: HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

Nome Fantasia: HOTEL SAO MATEUS

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ VALE DO SÃO FRANCISCO

Inscrição Estadual: 118.833.114 ME

Endereço

Logradouro: RUA 05, QUADRA S-ll

Número: 22

Bairro/Distrito: CENTRO

Município: SOBRADINHO

Telefone: (74) 35381269

Referência: PRÓXIMO MERCADINHO JUMBO

Data de Inclusão do Contribuinte: 14/08/2014

Atividade Econômica Principal:

5510801 - Hotéis

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

- ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: MICROEMPRESA

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Complemento:

CEP: 48925-000

UF: BA

E-mail: visaccontabiLsenfico@yahoo.corn.br

Localização: ZONA URBANA

Endereço: RUA 05, QUADRA S-ll

Referência:

Bairro: CENTRO

Município: SOBRADINHO

Classificação CRC: Escritório Individual

Nome: ROSIMERE MARIA DE FRANCA FERREIRA

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC: Profissional

Nome: ROSIMERE MARIA DE FRANCA FERREIRA

Endereço

Endereço: RUA 03, QUADRA N-22 CASA

Número: 08 Bairro: CENTRO

Referencia:

Telefone: (74) 35381432 Celular: ()

Complemento:

Número: 22

CEP: 48925000

UF: BA

CRC: 5225 -BA

CRC:

Município: SOBRADINHO

CEP: 48925000

Fax: ()

Tipo CRC: Originário

Tipo CRC: Originário

UF: BA

E-mail:

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação

pelo Fisco

Data da Consulta: 22/05/2023

hüps://www.sefa2.ba.gov. br/scripts/cadastra/cadastroBa/resultasp 1/2



22/05/2023,16:03 Consulta ao Cadastro

0U0136

hHps://www.sefaz.bagov. br/scripts/cadastra/cadastroBa/resultasp 2/2



22/05/2023. 16:03
SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública 0Ü0138

Consulta Pública ao Cadastro

do Estado da Bahia

Data da Consulta: 22/05/2023 Número da Consulta:

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 20.841.104/0001-36 inscrição Estadual: 118.833.114 UF: BA

Razão Social: HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 05, QUADRA S-ll

Número: 122

UF: BA

Endereço Eletrônico:

Complemento:

Município:

| Bairro: CENTRO

SOBRADINHO

visaocontabil servico@yahoo.com.br

CEP: 48925000

Telefone: (74 ) 35381269

i

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARCS

Atividade Econômica: Hotéis

Data da Inscrição Estadual: 14/08/2014 Usuário SEPD :

Situação Cadastral Atual: Habilitado Data desta Situação Cadastral: 14/08/2014

Condição: MICROEMPRESA

Observações:

Regime de Apuração de ZCMS: SIMPLES NACIONAL

Observações:

. Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do

contribuinte nesta data.

Voltar para nova seleção de contribuinte (BA)

Acessar cadastro de outro Estado

haps://www.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/ResulLasp 1/1



MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 22/05/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 00000059/2023

Emissão: 10/03/2023

Validade: 08/06/2023

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

CGA: 000.002.225/001-34

CNPJ: 20841104000136

CNAE: 5510-8/01

RUA 05, QUADRA S-11 ,N° 22

PRÉDIO

CENTRO

48.925-000 - SOBRADINHO - BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER

OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBSiQUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Wab: Emiwor: VI* WEB

00220230000005900000180*13



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 22/05/2023 16:04

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20232918702

RAZÃO SOCIAL

HOTEL SAO MATEUS ÍVLS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

118.833. II4

CNPJ

20.841.104/0001-36

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 22/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de ] Re]CertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 0 U 0 i 4 ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

CNPJ: 20.841.104/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:04:12 do dia 09/01/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 08/07/2023.

Código de controle da certidão: D482.1A09.77E3.C797

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22/05/2023, 16:04 Consulta Regularidade do Empregador

UU0i4?

CAIXA

Certificado de Regularidade

do FGTS-CRF

Inscrição:

Razão

Social:

Endereço:

20.841.104/0001-36

HOTEL SAO MATEUS M S LTDA ME

RUA 05 QUADRA S 11 22 CASA / CENTRO / SOBRADINHO / BA / 48925-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/05/2023 a 15/06/2023

Certificação Número: 2023051703252702789510

Informação obtida em 22/05/2023 16:04:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.841.104/0001-36

Certidão n°: 21978194/2023

Expedição: 22/05/2023, às 16:05:09

Validade: 18/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.841.104/0001-36, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

000145
CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU

CERTIDÃO N°: 00162561

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 22/05/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: HOTEL SÃO MATEUS M.S LTDA

CNPJ: 20.841.104/0001-36

Endereço: QUADRA S-11, RUA 05, N° 22. CENTRO, SOBRADINHO-BA, CEP 4&925-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1°

do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 22 de maio de 2023



PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA

OIARIO

M° de Ordem 2

OUÚ147

Contém este livro 51 folhas numeradas eletronicamente cio número 1 a 51 e servirá de DIÁRIO n°

2, referente ao período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 e obtidas através de

processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo §
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Nome:

Endereço:

Bairro:

Cidade.:

I-IOTI-.L SaO ivlAI EUS M.S I./TOA

UUAOò, UUaüKAS-11, 72

Cf.N l'RO

4C92Õ000

SOBRADINHO/UA

Registrada na JUCEB sob n° 29204100105 e arquivado em 14/08/2014.

Inscrição Estadual nü ISENTO e C.N.P.J. n° 20841104000136
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Junta Comercial do Estado cia Bahia

Certifico o Regislro ern 02/05/2023

Arquivamento 23009955065 Pralocolo 233123419 de 27/04/2023

Nome da empresa HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

NIRE 29204100105

Esle documenlo pode set verificado ern

http://reginjuceb.ba.gov br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAOaspx

Chancela 17546462 H011

Esta cópia (oi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023

por Tiana Regila Mota Góes ris Arau|o - Secretária Geral

ROSIMERE MARIA DE FRANCA FERREIRA

CONTADOR

C.P.F.:56902379572

R.G.:0586556389 SSPBA

C.R.C.:028040

SOBRADINHO/BA, 1 de Janeiro de 2022

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

C.N.P.J.:20841104000136
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Empresa: HOrF:l SAO MATP.US M 'J ' iOA

C.W.P.J.; 20.841.104/0001-36

Insc. Junta Comercial: 29204100105 Data: 14/08/2014

Endereço: Rua 05, QUADRA S-ll, 22, CASA, CENTRO, SOBRAOINHC/BA, CEP 48925-000

Período: 01/01/2022 a 3 L/12/2022

Balanço encerrado em: 31/12/2022

pai amçu patrimonial

Folha:

Número livro:

0046

0002

CO

to

D
O

a

o
M

!>
r

tr

n

n

t/I

M

3'

a
0
hí

PI Ti
s

w

fQ

o

01

O

01

n

0

3

Código Classificação

1OOOÜ 1

10001 1.1

10002 1.1.Kl

10003 1.1.O1.O1

10004 1.1.01.01.01

10005 l.l.Ol.OLOl.OOl

10020 1.1.01.02

10021 1,1.01.02.01

100Z3 1.1.01.02.03.002

10150 1.1.01.03

10151 1.1.1)1.03.01

!01S3 1.1.01.03.01.02

Descrição

ATI"O

ATIVO CIRCULANTE

DISPOriIBIUDADF

NUMERÁRIO EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

Caixa Geral

BANCO CONTA MOVIMENTO

CONTASCORREN1 ES

Banco Bradesco S/A - C/C 00839S-8

ACLICAÇÃO FINANCEIRA RESGATE IMEDIATO

APLICAÇÃO FINANCEIRA

Aplicação Iove5t Fácil Bradesco

2022

31/12/2022

487.542,82

97.205,55

45.675,64

9.841,45

9.841,45

9.841,45

37,66

37,66

37,66

35.796,53

29.796,53

29.796,53

2021

31/12/2021

500.885,56

267.171,99

31.260,04

11.937,91

11.937,91

11.937,91

1,00

1,00

1,00

19.321,13

19.321,13

19.321,13

V|^^

10250 1.1.01,03.'»'.

10251 1.1.01.03.02.001

1100O 1.1.03

1100.1 1.1.03.01

1100? 1.1.03.01.01

11003 1.1.03.01.01.001

11150 1.1.03.03

Í1151 1.1.03.03.01

11157. 1.1.03.03.01.001

15100 1.2

15001 1,2.01

157.00 1.2.01.03

157.01 1.1.01.03.01

15202 1.2.01.03.01.001

13250 1.2.01.0'!

157.70 1.2.01.04.02

15271 1.2.01.04.02.001

TITUI.OS C/^PíTALíZAÇÃO

Tit. Cap. PQ Bradesco Mil - PU

Ci.I ENTES

ULIENTES NACIONAIS

CLIENTES A RECEBER

Clientes Diversos ei Receber

OUTROS VALORES DF. CLIENTES

CRÉDITOS CLIENTES

Cartão de Credito/Debito

ATIVO NÃO CIRCIILANT"

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

CRÉDITOS PESSOAS LIGADAS FÍSICA!?/JURÍDICAS

MÚTUO COM PESSOAS FÍSICAS

Empréstimo a Sócio

CRÉDITOS PESSOAS NÃO LIGADAS FUICAS/JURÍDICAS

MÚTUO COM PESSOAS JURÍDICAS

Empréstimo a Pessoa Jurídica

6.000,00

6.000,00

51.529,91

16.601,00

16.601,00

16.601,00

34.928,91

34.928,91

34.928,91

390.337,27

328.053,79

40.000,00

40.000,00

40.000,00

288.053,79

288.053,79

288.053,79

0,00

0,00

235.911,95

183.767,05

183.767,05

183.767,05

52.144,90

52.144,90

52.144,90

233.713,57

176.397,00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

136.397,00

136.397,00

136.397,00
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180U0 1.2.03

18001 1.2.03.01

13007. 1.2.03.01.01

18005 1.2.03.01.01.003

18007 1.2.03.01.01.005

18008 1.2.03.01.01.006

1G45Q 1.2.03.13

18'160 1.7.03.13.02

18461 1.2.03.13.02.001

IMOBILI7J\DO

BHNS EM OPERAÇÃO

BENS MTIUZADOr; NA VENDA E SERVIÇOS

Maquinas, Equipamentos e Ferramentas

Moveis e Utensílios

Equip. Precessamento de Dados

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

CONSÓRCIOS EM ANDAMENTOS

Quotas de Consórcios

62.283,48

104.134,60

104.134,60

23.489,70

72.379,00

8.265,90

20.253,98

20.253,98

20.253,98

57.316,57

101.545,60

101.545,60

23.489,70

69.790,00

8.265,90

9.023,69

9.023,69

9.023,69

O M

NJ CO

w cr

O!

2 Q

W S

1870U 1.2.03.25

13701 I.2.Ü3.25.01

13703 1.2.03.25.01.002

18705 1.2.U3.25.01.004

18706 1.2.03.25.01.005

70000 2

20001 y..i

20002 2.1.01

20003 7.1.01.01

2U004 7..1.O1.O1.O1

2000S 2.1.01.01.01.001

20030 2.1.01.01.O?

20031 2.1.01.01.02.001

20032 2.1.01.01,02.002

20036 2.1.01.01.02.006

(-) DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

(-) Maquinas, Equipamentos e Ferramentas

(-) Moveis e Utensílios

(-) Equip. Processamento Dados

PASSIVO

PASSIVO CIRCULAN TE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

Salário a Pagar

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Asiststencial a Recolher

(62.105,10)

(62.105,10)

(11.744,94)

(42.094,26)

(8.265,90)

487.542,82

45.411,78

45.411,78

5.730,31

3.987,29

3.987,29

1.743,02

580,07

1.078,95

84,00

(53.252,72)

(53.252,72)

(11.744,94)

(34.894,88)

(6.612,90)

500.885,56

17.421,84

17.421,84

3.686,93

2.446,89

2.446,89

1.240,04

515,77

676,27

48,00
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20100 2.1.01.02

20101 7.1.01.02.01

20102 2.1.01.02.01.001

FORNECEDORES

FORNECEDORES ("ACIONAIS

Fornecedores Diversos

6.702,00

6.702,00

6.702,00

6.702,00

6.702,00

6.702,00

7.0100 2.1,01.05

20401 7.1.01.05.01

EMPRÉSTIMOS <r FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS -S5STEMA FINANACEIRO NACIONAL

25.774,55

25.774,55

0,00

0,00

Sistema licenciado para R. M. DE FRANCA SERVIÇOS



Empresa: MUI ti. SíAO MATEUS M'i *.ií) -\

C.N.P.J.: 20.841.104/0001-36

Insc. Junta Comercial: 29204100105 Data; 14/08/2034

Endereço: Rua 05, QUADRA S-il, 22, CASA, CENTRO, SOBRADINHO/BA, CEP 48925-000

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Balanço encerrado em: 31/12/2022

BAt ANÇO PATRIMONIAL

Folha:

Número livro:

0UÜ149

0047

0002

Código Classificarão Descrição 2022 2021

2040^. 2.1.01.05.01.001

70447 3.1.01.05.01.047

21000 Z.i.01.10

7.1001 7.1.01.10.01

21010 2.1.01.1Ü.01.009

21020 2.1.01.10.0] .019

27000 2.1.01.20

22U5O 2.1.01.20.07

22051 2.1.01.20.02.001

22055 2.1.01.20.02.005

25U0Ü 2.2

25O01 2.Z.01

?.5't00 í.'..ni,05

3.4501 2.2,01.05.01

25402 2.2.01.05.01.001

25497 2.2.01.05.01.097

29000 2.5

29001 7..5.U1

2900? 2.5.U1.01

29003 2.5.Ü1.01.IU

29004 2.5.01,01.01.001

79501) 7.5.07

295UA 2.5.07.01

29502 7.5.07.01.U1

29503 Z.5.07.01.01.001

Banco Braciesco S/A

(-) Juros 5/ Empréstimos

OBRIGAÇÕES THIBUTÁfUAS

OBRIGAÇÕES FISCAIS

Simples Nacional a Recolher

IRRF-PF a Recolher

PROVISÕES

provisões nn natureza trabalhistas

Provisão para Férias

FGTS Sobre Provisão para Férias

PASSIVO NÃO CIRCULAIITE

OBRIGAÇÕES DE l.ONUO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS-SISTEMA FINANCEIIIO NACIONAL

Banco Sradesco S/A

(-) Juros s/ Empréstimos

PATRIMÔNIO UQUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOC1AI

CAPITAL SOCIAL DOMICILIADO/RESIDENTE NO PAIS

Capital Subscrito

OI ITRAS CONTAS 1'ATiUMQNIAIS

OUTRAS CONFAS Dl> PATRIMÔNIO

LUCROS ACUMULADOS

Lucros Ac limulados

31/12/2022

37.833,89

(12.059,34)

4.693,40

4.693,40

4.511,92

181,48

2.511,52

2.511,52

2.240,48

271,04

29.456,64

29.456,64

29.456,64

29.456,64

43.238,73

(13.782,09)

412.674,40

50.000,00

50.000,00

S0.0O0,0O

50.000,00

362.674,40

362.674,40

362.674,40

362.674,40

31/12/2021

0,00

0,00

5.172,59

5.172,59

5.172,59

0,00

1.860,32

1.860,32

1.717,31

143,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

483.463,72

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

433.463,72

433.463,72

433.463,72

433.463,72

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$

487.542,82 (quatrocentos e oitenta e sete mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e dois centavos)

SOBRADINHO/BA, 31 de Dezembro de 2022

MOACIR ALVES DO NASCIMENTO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 504.406.595-15

ROSIMERF. MARIA DE FRANCA FERREIRA

Contador

CRC - BA: 028040/0-8

CPF: 569.023.795-72
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Sistema licenciado para R. M. DE FRANCA SERVIÇOS



Empmsa: HOTEL SAO MATEUS i-1/i i fr-A

C.N.P.X: 20,841.104/0001-36

Insc. Junta Comercial: 29204100105 Data: 14/08/2014

Endereço Rua 05. QUADRA S-11. 22. CASA. CENTRO. SOBRADINHO/BA. CEP 48925-000

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

ÍCÍMONSTKAÇÃO UO RESULTADO OO EXKRCÍCTO EM 31/ 1.7/2022

Folha:

Número Itvro:

0048

0002

Descrição

RECEITA OPERftCION/U. BRUT\

Prestação ile Farnços

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTa

Simples Nacional

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

CUSTO DAP VENDAS

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Desp ssas Venelas / Serviços

Despesa com pessoal

Despssa com encaroos

Despasas Administrativas

Depreciações e amortizações

DESPESAS/RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Despesas Tributárias

DESPESAS FXFIAMCEIRAS LÍQUIDAS

Despssas Financeiras

OUTRAS DESPESAS E RECEIT/S

RESULTADO OPERACIONAL AíJTES DO IR E CSL1.

PROVISÕES PARA CSLL E ÍK

PREJUÍiO DO EXERCÍCIO

WA7. Total

416.151,50

fZ.Z03.4U

ÜUÜ130

2021 Total
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MOACIR ALVES DO NASCIMENTO

SOCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 504.406.595-15

SOBRADINHO/BA, 31 de Dezembro de 2022

ROSIMERE MARIA DE FRANCA FERREIRA

Contador

CRC - BA: 028040/O-8

CPF: 569.023.795-72
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Sistema licenciado para R. M, DE FRANCA SERVIÇOS



fcmpresa: HU1IJ1 S/\í) MAIHIH M.H UHA

CNPJ. 20.841.104/0001-36

Folha:

Número livro:

0049

0002

H^^-

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
ÜUÜi5

SOBRADINHO, 31/12/2022

Â

1 IGREJA BATISTA DE SOBRADINHO

CRCn.°028040/O-8

Endereço: RUAS. OUADRAN-18, nc40. SOBRADINHO, CEP n° 48905-350

JUAZEIRO, BA

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA, CNPJ
20.841.104/0001-36. que as informações relativas ao período base 31/12/2022, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e

elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela

fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo de

atividade e volume de transações:

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade:

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a

realidade do período encerrado em 2022;

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com

documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos

eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as

demonstrações contábeis ou que as afetam até a data drjsta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da

empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas

demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente

iViOACIR ALVES DO NASCIMENTO

SOCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 504.406.595-15
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO KfcGIONAL DF. CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional

identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao

exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,

conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA

Certidão n.°: (3^2023/0000462!

Nome: ROSIMERB MAR1AD£ FRANCAFERREIRA CPF: 569.023.795-72

CRC/UF n.° BA-028040/O Categoria: CONTADOR

Validade: 25/07/2023

Finalidade: LIVRO ÜlÁRIO
Livro: Diário

N°00?/Exeicício:20??.

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de

controle a seguir:

CPF : 5fi».023.7íi5-72 Controle : 7809.8750.90B4.9377



FOLHA: 51

TERMO DE ENCERRAMENTO

DIÁRIO

M° cie Ordem 2

Contém este livro 51 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 51 e serviu de DIÁRIO n° 2,

referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 e

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do

estabelecimento abaixo identificado:

Nome: HOTí-l. SAO MATEUS I

Endereço: RUA 05, QUADRA S-11, 22

Bairro: CENTRO

;.E.P.: 48925000

Cidade.: SOBRADINHO / BA

Registrada na JUCEB sob n° 29204100105 e arquivado em 14/08/2014.

Inscrição Estadual n° ISENTO e C.N.P.J. n°20841104000136
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ROSIMERE MARIA DE FRANCA FERREIRA

CONTADOR

C.P.F.:56902379572

R.G.:0586556389SSPBA

C.R.C.:028040

SOBRADINHO/BA, 31 de Dezembro de 2022

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

C.M.P.J.:20841104000136
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Governo do Estado da Bahia

.Secretaria de Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação

Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEBA

0UÜ155
Termo de Autenticação

Declaro a exatidão dos Termos de Abertura e Encerramento do livro digital de características abaixo, por mim examinado e

conferido.

Nome Empresarial: HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

Natureza Jurídica: 2062

NIRE: 2ÍI204100105

CNPJ: 211.841.104/0001-36

Protocolo: 233122419

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 2

V»- ID do Arquivo: Uiario.pdf

Início da Escrituração: (H/01/2022

Término da Escrituração: 31/12/2022

Data da Autenticação: 02/05/2023 09:05:00

N. da Autenticação: 2M3122419

Hash do Requerimento:

Hash do Livro- !ít^403aíí2c7lc82156;je0d0317a712d5c8606e0cc356b3024bc43927dba69efa

Bahia - BA, 02/05/2023 09:05:00

iana Regila Mota Góes de Araújo

Secretária Geral

Assinantes do Livro Digital:

Nome:

CPP:

Assinado em:

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

208.4U .040-00136

02/05/2023 09:05:00 ADMINISTRADOR

Nome:

CPF:

Assinado em:

ROSIMERE MARIA DE FRANCA FERREIRA

569.023.795-72

02/05/2023 09:05:00 CONTADOR



ÜJ0Í56

UCíB

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro em 02/05/2023
Arquivamento 23009955065 Protocolo 233122419 de 27Í04/2023

Nome da empresa HOTEL SAO MATEUS M S LTDA

NIRE 29204100105

Este documento pode ser verificado em
http//regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 1754646214011

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023

por Tiana Regtla Mota Góes de Araújo - Secretária Geral

JUCEB

29204100105

20.841.104/0001-36

233122419

02/05/2023 09:05:0(1

HOTEL SAO MATEUS

NIRE:

CNPJ:

Protocolo:

Arquivamento:

Nome Empresarial: HOTEL SAO MATEUS M.is l ÍDA

Código de Autenticidade: .]

Para validar o documento impresso acesso:

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx e informe o código de autenticidade.



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
ÜUui

Atestamos para os devidos fins que a empresa HOTEL SÃO MATHEUS M.S
LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 20.841.104/0001-36, com endereço à Quadra S-

11, Rua 05, n° 22, Centro, Sobradinho/BA, realiza de forma satisfatória a prestação
de serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano

do município de Sobradinho-BA, desde 02/02/2022. sendo cumpridora dos prazos

e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro

que a desabone.

Segue planilha dos serviços prestados até a presente data:

v^^^w

DESCRIÇÃO

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

individual, com ar condicionado e banheiro, com

serviço de café da manhã incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto duplo,

com ar condicionado e banheiro, com serviço de

café da manhã incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto triplo,

com ar condicionado s banheiro, com serviço de

café da manhã incluso.

UND

Diária

Diária

QUANT.

373

Diária

29

32

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2023.

^ Júnior

Secretaria de Fazenda e Administração

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Batbino de Souza. S.íJ

SobrsdíníiO ■ Oahia

Fone: {074} 99308-5501



HOTEL SÃO MATEUS
CNPJ: 20.841.104/0001-36

PREGÃO PRESENCIAL 017/2023

DECLARAÇÃODE FATOSIMPEDITIVOS

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA, inscrita no CNPJ N° 20.841.104/0001-36, sediada

na Quadra Sll, Rua 05, n° 22, Centro, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, declara, sob as

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório pregão presencial 017/2023, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Sobradinho-BA, 23 de maio de 2023.

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

Maria do Socorro Silva

Quadra S-l I, Rua 05, n° 22, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

holelsaomatheusffihotmail.com

{74)99815-5520



HOTEL SÃO MATEUS
CNPJ: 20.841.104/0001-36

0UÚ1Ü&

PREGÃO PRESENCIAL 017/2023

DECLARAÇÃO DA LICITANTEDE CUMPRIMENTOAOARTIGO 7°. INCISO

XXXIII. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA, inscrita no CNPJ N° 20.841.104/0001-36, sediada

na Quadra SI 1, Rua 05, n° 22, Centro, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, por intermédio

de sua responsável legal, Sra. Maria do Socorro Silva, portadora da Carteira de

Identidade n° 4397080 SSP/PE e CPF n° 899.178.635-91, declara par aos devidos fins do

disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não(x)

Sobradinho-BA, 23 de maio de 2023.

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

Maria do Socorro Silva

Quadra S-l 1, Rua 05, n" 22, Sobradinho-BA. CEP: 48.925-000

hotelsaomatheus^hoimail.com

(74)99815-5520



HOTEL SÃO MATEUS
CNPJ: 20.841.104/0001-36

PREGÃO PRESENCIAL 017/2071
DECLARAÇÃODEEMPREGADONÃOSERVIDOR PÚRUCO

OUÜ

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA, inscrita no CNPJ N° 20.841.104/0001-36, sediada

na Quadra SI 1. Rua 05, n° 22, Centro, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, DECLARA, sob

as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou

comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de Sobradinho,

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Sobradinho-BA, 23 de maio de 2023.

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

Maria do Socorro Silva

Quadra S-l 1, Rua 05, n" 22, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

holclsaomatheusfohotmail.corn
~ (74)99815-5520



HOTEL SÃO MATEUS
CNPJ: 20.841.104/0001-36

oüoíbi

PREGÃOPRESENCIAL 017/2023
DECLARAÇÃODE QUENÃOPOSSUI EMPRAGADOSEXECUTANDO

TRABALHO DEGRADANTE OU FORCAnn

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA, inscrita no CNPJ N° 20.841.104/0001-36, sediada

na Quadra SI 1. Rua 05, n° 22, Centro, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, declara, sob as

penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso III

do art. 5o da Constituição Federal.

Sobradinho-BA, 23 de maio de 2023.

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

Maria do Socorro Silva

Quadra S-l 1, Rua 05, n" 22, Sobradinho-BA, CKP: 48.925-000

hotelsaomatheusYrhotmail.com
(74)99815-5520



HOTEL SÃO MATEUS
CNPJ: 20.841.104/0001-36

0UúiG2

PREGÃOPRESENCIAL 017/202.1
DECLARAÇÃODE EXISTÊNCIA DE CARGOSRESERVADOS PREVISTO EM IFT

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA, inscrita no CNPJ N° 20.841.104/0001-36, sediada

na Quadra SI 1. Rua 05, n° 22, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, declara, sob as penas da

lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

Sobradinho-BA, 23 de maio de 2023.

HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

Maria do Socorro Silva

Quadra S-ll, Rua 05, n° 22, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

hotelsaomalheusV/;hotinail.coiTi

(74)09815-5520



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO n,,
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N", CENTRO - SOBRADINHO-BA " ' ' K

CNPJ. 16.444.804/0001-10

°A SESSA° PÚBUCA DE J"LGAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE
mo nl, <CREDENC1AMENTO E HABIUTACÃO) REFERENTE AO PREGÃO PRESENÇA
N8. 017/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NS.072/2023. «"««•■ l»«f)

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às 14h00min (quatorze

horas), na sala de sessão pública, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sediada

na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho, estado da Bahia, reuniram-se a Pregoeira e equipe

de apoio, nomeados através do Decreto Municipal n*. 042/2022, para recebimento das propostas de

preços e habilitação destinados ao efetivo julgamento do Pregão Presencial (SRP) n* 017/2023, cujo objeto

é "Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do

perímetro urbano do município de Sobradinho-BA", conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos sendo o respectivo aviso de licitação devidamente publicado nos

termos do art. 4», I, Lei Federal n*. 10.520/02, observado o inc. II do mesmo dispositivo legal, conforme faz

prova os documentos juntados aos autos. Aberta a sessão, a Pregoeira solicita que sejam entregues os

documentos destinados aos respectivos credenciamentos daquelas pessoas jurídicas interessadas e

presentes, sendo atendida a referida solicitação pela(s) empresa(s) HOTEL SÃO MATHEUS M.S LTDA- ME,

CNPJ, n* 20.841.104/0001-36. Depois de apreciados os documentos destinados ao credenciamento, foi
detectado pela Pregoeira que a empresa HOTEL SÃO MATHEUS M.S LTDA - ME, apresentou todos os

documentos destinados ao credenciamento em conformidade com o tanto exigido em Edital, restando a

referida empresa devidamente CREDENCIADA. A empresa HOTEL SÃO MATHEUS M.S LTDA - ME, está

representada, presencialmente, por sua sócia proprietária a senhora Maria do Socorro Silva - CPF

899.178.635-91. Após devidamente credenciada a empresa HOTEL SÃO MATHEUS M.S LTDA - ME,

apresentou a declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a

declaração de Enquadramento como ME/EPP (LC 123/06) e entregou os respectivos envelopes nos termos

do Edital, em observância ao art. 4», VII, da Lei Federal „■. 10.520/2002. A empresa HOTEL SÃO MATHEUS

M.S LTDA - ME, pode participar desta licitação por ser pessoa jurídica do ramo de atividade econômica

pertinente e compatível ao objeto licitado. Depois de apreciados os documentos destinados ao

credenciamento, foram detectados pela Pregoeira que a empresa HOTEL SÃO MATHEUS M.S LTDA - ME,

apresentou todos os documentos destinados ao credenciamento em conformidade com o tanto exigido em

Edital, restando a referida empresa devidamente CREDENCIADA. Após a fase de credenciamento, e aberta

a sessão, as empresas, procedeu à devida apresentação da respectiva declaração dando ciência de que

cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregou os envelopes nos termos do Edital, em

observância ao art. 4*, Vii, da Lei Federal „.. 10.520/2002. Ato continuo, a Pregoeira passa a abertura dos

envelopes contendo as propostas de preços. Analisada as propostas de preços da empresa HOTEL SÃO

MATHEUS M.S LTDA - ME, restando apresentada em conformidade com o edital e CLASSIFICADA para a
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fase de lances verbais. Os valores ofertados pela HOTEL SÃO MATHEUS M.S LTDA - ME na respectiva

proposta escrita, foram devidamente transcritos para o MAPA DE PREÇOS, anexo, parte intPffr.nt. *,

presente ata independente de transcrição. Constam no referido Mapa de Preços, os valores ofertados

verbalmente (lances verbais) em virtude das negociações com a Pregoeira. Após encerrada a fase de

negociação chegando ao menor valor por item, sendo este o critério de julgamento, a Pregoeira passa a

análise dos valores ao final ofertados e constata a conformidade com os valores estimados, acostado ao

processo em tela, bem como, o valor praticado no mercado, conforme cotações dos preços realizada. Ante

o exposto, a Pregoeira declara "aceita" a proposta e valor ofertado pela proponente classificada em

primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, conforme o respectivo item, nos termos em Mapa acima citado.

Para julgamento e classificação das propostas, foi adotado o critério de menor preço por item, observados

os prazos máximos para execução, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e

qualidade definidos no edital. Resta classificada em primeiro lugar a empresa HOTEL SÃO MATHEUS M.S

LTDA - ME nos itens 0!, 02, 03. Em razão da classificação da empresa para a fase de habilitação, passa a

Pregoeira a proceder com abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que

apresentou a melhor proposta, e classificada em primeiro lugar, conforme proposta apresentada, para

verificação do atendimento das condições fixadas no edital. Verificado o atendimento das exigências

fixadas no edital, a pregoeira declara VENCEDORA a empresa HOTEL SÃO MATHEUS M.S LTDA - ME nos

itens 01, 02, 03. Ao questionar sobre a intenção do participante de interpor recurso em face as decisões da

Pregoeira, a empresa declara inexistir intenção de propositura recursal, estando a mesma ciente do fato

que, a falta de manifestação imediata e motivada da referida licitante importa a decadência do direito de

recurso e a efetiva adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor já declarado. Em

prosseguimento a pregoeira convoca a empresa vencedora KATIA REGINA DOS SANTOS DE SOBRADINHO

a apresentar nova proposta, contendo o preço ao final do lance verbal proposto, no praZ0 máximo de 02

(dois) dias úteis a contar da presente data. Nada mais havendo a ser tratado, a Pregoeira declarou

encerrada a sessão, e eu, Nazira da Silva Oliveira Maurício, lavrei a presente ATA que vai assinada por

mim, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelo representante da empresa licitante a tudo
presentes.

CIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

CHARLTO ANOEL N.SANTANA

b de Apoi

HOTEL SAO MATHEUS M.S LTDA - ME

Maria do Socorro Silva

Licitante

j

NAZIRA-DffSIEVftJDVHRAiVIAURICIO
Equipe de Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA
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PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°. 017/2023
SESSÃO PÚBLICO DE JULGAMENTO 24/05/2023 ÜUÜ165

MAPA DE PREÇOS

Empresa "A": HOTEL SÃO MATHEUS M.S LTDA - ME

ITEM
EMPRESA

PROPONENTE

VL. DA PROPOSTA

ESCRITA
NEGOCIAÇÃO

A
R$ 80,00 R$ 75,00

A
R$ 140,00 R$ 130,00

03
R$ 180,00 R$179,00



HOTEL SÃO MATEUS
CNPJ: 20.841.104/0001-36

ÜUlUü

PREGÃO PRESENCIAL 017/2023

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 017/2023

RAZÃO SOCIAL: HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

CNPJ: 20.841.104/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 20.841.104/0001-36

ENDEREÇO: Quadra SI 1. Rua 05, n° 22, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

TELEFONE: (74) 99147-4494

E-MAIL: hotelsaomatheus&hotmail.com

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 dias

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 40% E INSUMOS 60%

OBJETO: registro de preços para eventual Contratação de empresa para prestação de

serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de

Sobradinho-BA.

ITEM

01

02

03

ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM -

em quarto individual, com ar

condicionado e banheiro, com serviço

de café da manhã incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM -

em quarto duplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço

de café da manhã incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM -

em quarto triplo, com ar

condicionado e banheiro, com serviço

de café da manhã incluso.

ÜND

UND

UND

UND

QUANT

320

50

50

VALOR

UNIT.

R$ 75,00

RS

130,00

R$

179,00

VALOR

TOTAL

RS 24.000,00

RS 6.500,00

RS 8.950,00

VALOR TOTAL R$ 39.450,00 (TRINTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E

CINQÜENTA REAIS)

Sobradinho-BA, 24 de maio de 2023

f
HOTEL SAO MATEUS M.S LTDA

Maria do Socorro Silva

Quadra S-ll, Rua 05, n° 22, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

hote1saomatheus@hotmail.com

(74)99815-5520
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 017/2023

ADJUDICAÇÃO

0U01G7

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Sobradinho, Estado da Bahia, considerando o
resultado do julgamento do Pregão Presencial (SRP) N° 017/2023, objetivando a "eventual
prestação de serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do
município de Sobradinho-BA, para atender as necessidades das secretarias municipais",
resolve ADJUDICAR o objeto da licitação a proposta financeira da empresa HOTEL SAO
MATEUS M.S LTDA inscrita no CNPJ/MF n°. 20.841.104/0001-36 nos seguintes valores

unitários:

1

2

3

g§§gjg||^H|||||l|i

R$ 75,00

R$ 130,00

R$ 179,00

Sobradinho/BA, em 24 de maio de 2023.

rhaciana Caria Silva Mangabeira

Pregoeira Municipal

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 017/2023

Processo Administrativo n° 072/2023

O MUNÍCIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, por meu intermédio, autorizou a abertura do
procedimento de licitação, a cargo da Pregoeira, constituída em conformidade com as leis
municipais, com respaldo na Lei de Licitações e Contratos Administrativos de n° 8.666/93 e com
as alterações introduzidas pelos demais dispositivos legais, levado a efeito através do PREGÃO
PRESENCIAL N° 017/2023, que objetiva o registro de preço para eventual prestação de serviços
de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho-BA,

para atender as necessidades das secretarias municipais.

Tendo em vista o presente processo, onde o mesmo está em total conformidade com os ditames
legais pertinentes (Lei n° 8.666/93 e alterações), bem como em virtude do que restou comprovado
através da documentação acostada ao processo, HOMOLOGO a Presente licitação, e assim o
faço operando com lastro na lei dantes invocada e nas demais disposições correlatas à espécie
aplicadas, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dessa Forma, autorizo à Secretaria de Fazenda e Administração a adotar os procedimentos legais

para a contratação da empresa HOTEL SÃO MATEUS M.S LTDA inscrita no CNPJ/MF n°.
20.841.104/0001-36, com sede na Quadra S-11, Rua 05, n° 22, Sobradinho/BA, CEP 48.925-000,

vencedora da licitação, respeitando-se as normas do Edital e da lei.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho (BA), 24 de maio de 2023.

REGIS CLEIVYS Assinado de forma digital por REGIS
SAMPAIO CLEIVYS SAMPAIO

BENTO:00290539510 Dados:2023052416;10:19 °3001

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia ^iüíuJ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

N.° 069/2023

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com sede no (a) Av. José Balbino de Souza, s/n°, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n° 48.925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 16.444.804/0001-10, neste ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n° 002.905.395-10 e

portador do RG n° n° 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n° 017/2023, Processo Administrativo

072/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa HOTEL SÃO MATEUS M.S LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, com sede na Quadra S-11, Rua 05, n° 22, Sobradinho/BA, CEP 48.925-000, inscrita

no CNPJ/MF sob n°. 20.841.104/0001-36, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual prestação de serviços de

hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho-BA, para

atender as necessidades das secretarias municipais, especificados nos itens do anexo I, Termo de

Referência, do edital de Pregão n° 017/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM

01

02

03

ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

individual, com ar condicionado e banheiro,

com serviço de café da manhã incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

duplo, com ar condicionado e banheiro, com

serviço de café da manhã incluso.

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

triplo, com ar condicionado e banheiro, com

serviço de café da manhã incluso.

UND

UND

UND

UND

QUANT.

320

50

50

VALOR

UNITÁRIO

R$ 75,00

R$ 130,00

R$179,00

VALOR TOTAL

R$

24.000,00

R$ 6.500,00

R$8.950,00

VALOR GLOGAL: R$ 39.450,00 (TRINTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura,

não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 _ Av. José Balbino de Souza, S/N _ Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br

REGIS CLEIVYS

SAMPAIO

BENTO:002905395 '



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia n. ... j

4 2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedores).

4 3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedores) para negociar(em) a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o,

Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

«6ISCLEWVS SAMPAIO

SAMPAIO SENTOOOJM5395II!

BÉNTOKK)290S39510 «-«»»mm.mím

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 T Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

U U U i / 1

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho - BA, 24 de Maio de 2023.

Assinado de forma digital por

REGISCLEIVYS SAMPAIO regiscleivys Sampaio

BENTO:00290539510
-obw

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

>TEL SAO MATEUS M.S LTDA

MARIA DO SOCORRO SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome:

CPF/MF n.°

2-

Nome:

CPF/MF n.°

0<20.OO>. 355- ÁK

da Sa S.

- Oi-

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 C Av. José Balbino de Souza, S/N Z Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: ticitacao@sobradinho.ba.gov.br



DIÁRIO OFICIAL

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
Quarta-feira, 24 de Mato de 2023 - Pag.2 - Ano Xt - N° 2628

0UÜ172
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PAD n° 072/2023 - PP (SRP) n°. 017/2023. Fica adjudicado o objeto: Registro de preço para eventual prestação de
serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano * ™£!g* Sf^JJ^p^
atender as necessidades das secretarias municipais, a empresa HOTEL SÃO MATEUS M.S LTDA, CNPJ n

20.841.104/0001-36. Itens e valores abaixo:

1

2

3

Rf

K*
RS

75,00

130.00

179,00

Sobradinho - BA, 24 maio de 2023, Thaciana Carla Silva Mangabeira. Pregoeira.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologação do PAD n». 072/2023 - PP (SRP) n°. 017/2023. Objeto: Registro de preço para eventual prestação
de serviços de hospedagem em hotel focalizado dentro do perímetro urbano do municípioide j^adgho-BA.para
atender as necessidades das secretarias municipais. Vencedora: HOTEL SÃO MATEUS M.S LTDA CNPJ n
20 841 104/0001-36, no valor global de R$ 39.450,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais).
Homologado em: 24/05/2023. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 069/2023

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, publica o extrato da ata de Registro de preços para eventual
serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do i^unÍP'o_,df5nS°brad
atender as necessidades das secretarias municipais, obtido através do PAD n°. 072/2023 -
017/2023, sendo o prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar do ato homologatóno do certame
24/05/2023 conforme fornecedor, itens e valores abaixo relacionados:

RAZÃO SOCIAL: HOTEL SÃO MATEUS M.S LTDA
CNPJ: 20.841.104/0001-36

ENDEREÇO: Quadra S-11, Rua 05, n° 22, Sobradinho/BA, CEP 48.925-000

VIGÊNCIA: 24 de maio de 2023 a 24 de maio de 2024.

prestação de

nph^pPa;oa
P (5RP) n .

, ocorndo em

ITEM

01

02

03

ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto

individual, com ar condicionado e banheiro, com

erviço de café da manhã incluso

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto duplo,

com ar condicionado e banheiro, com serviço de

café da manhã incluso

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - em quarto triplo,

com ar condicionado e banheiro, com serviço de

café da manhã inclusa

UND

UND

UND

UND

QUANT.

320

50

50

VALOR

UNITÁRIO

RS 75,00

R$ 130.00

R$ 179,00

VALOR TOTAL

R$

24.000,00

R$ 6.500.00

R$ 8.950,00

VALOR GLOGAL: R$ 39.450,00 (TRINTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS)

Sobradinho/BA, em 24 de maio de 2023. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

Este documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br
UflClUl

■ Documento assinado digitalmeoíe conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infraestruturo de Chaves Públicas Brasileira - tCP-Brasii
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